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BANCO CENTRAL DO BRASIL
• GERÊNCIA DO MERCADO DE

CAPITAIS
DESPACHbS DO GERENTE

De 16.10.68, deferindo, na forma
dos pareceres, o requerido nos pro-
cessos números:
Soceidades de Crédito, Financiamento

e Investimentos
a) Prorrogação do prazo de fun-
cionamento:

A-68-2454 — Amber S.A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
— Até 27.1.69.

A-68-2725 — Cruzeiro — Compa-
nhia de Crédito, Financiamento e

Investimento — Até 28.1.69.
b) Reforma de estatuto:

A-68-3030 — Finansinos S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos — A.G.E. de 20.6.68.

De 17.10.68, deferindo, na forma
do parecer, o requerido no processo
número:

*	 Sociedade Corretora
a) Reforma de estatuto com mu-
dança de denominação:

A-68-4506 — Sociedade Corretora
do Paraná S. A. — A.G.E. de 19
de agôsto de 1968, adotada a denomi-
nação•de "Corretora do Paraná S.A.
— Títulos e Valeres Mobiliários".

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

De 15.10.1968, deferindo, nos têr-
mos dos pareecres, o requerido nõs
processos ns.:

a) Cancelamento da autorização
para operar em crédito:

N9 952-68 — Sociedade Coofierati-
va Mista de Melhoramentos e Cré-
dito Rural de Lagedinho, Responsa-
bilidade Ltda. — Lagedinho (BA).
— Registro SER n9 5440, de 6.11.57.

N9 953-68 — Cooperativa de Cré-
dito Agro-Pecuário de Nossa Senhora

das Dôres, Responsabilidade Ltda. —
Nossa Senhora das Dôres (SE). —
Registro SER n9 2.100, de 3.1.44.

b) Prorrogação do prazo de au-
torização para funcionar:

1n19 716-68 — Banco do Cariei S.A.
— Até 7.8.69.
DESPACHO DO CHEFE DA DIORG

De 17.10.68, deferindo, nos termos
dos pareceres, o requerido no pro-
cesso número:

Reforma de estatutoS sociais
N9 964-68 — Cooperativa de Cré-

dito Militar de São Gabriel Ltda. —
São Gabriel (RS) — Assembléia-Ge-
ral Extraordinária de 3.10.68.
SERVIÇO REGIONAL DE FISCALI-

ZAÇÃO FINANCEIRA — SÃO
PAULO

DESPACHO DO CHEFE
De 14 de outubro de 1968, que de-

feriu, à Cooperativa de Economia e

Crédito Mútuo ts Empregados da
Alubrasil, Limitada — Santo André
(SP), na forma do Parecer SUPRO.
111-27-68, o requerido no process*
SP-306-68:

Aprovação da referma estatutária
deliberada pela assembléia-geral ex-
traordinária de 9.9.68, abrangendo a
mudança de denominação para Co-
operativa de Crédito Mútuo dos Em-,
pregados da Alcanbrasil, Limitada.

~O/MN, ...//0

-CASA DA MOEDA
PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO

DE 1968
O Direta--Executivo, no uso de suas

atribuições regrmentais resolve:
N9 338 — Considerar dispensado a

Imitir de 1-10-68, da função grant.-
cada, símbolo 3-F, de Chefe da Se-
ção .de Assistência Social da Casa da
Moeda, Zaro Autran Cordeiro, Mé-
dico do Ministério da Fazenda ecin
exercício nesta Repartição,. matrivuia
1:19 1.579.740. — Nelson de Almetda
Brun:, Dii etcr-Executrvo.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

BOLETIM DE RESOLUÇÕES
DA Oleai N9 546

A Comissão de Marinha Mercan-
te, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto-Iei nú-
mero 3.100, de 7 de março de 1941; e

Considerando as atribuições que
lhe são conferidas pelos Artigos 79
é 89 do Decreto n9 7.838, de 11 de
setembro de 1941;

Considerando que é dever meei-
puo das autoridades marítimas do
Governo Brasileiro proteger e garan-
tir uma adequada e justa participa-
ção da bandeira brasileira no tráfego
Marítimo internacional e garantir
tarifas de fretes estáveis e que per-
mitam uma eficiente colocação de
liossOs produtos no exterior;

Considerando que até a presente
data, apesar dos esforços da Comis-
são de Marinha Mercante, as linhas
européias componentes das Confee
rências de Fretes Brasil-Europa e
da "Outward Continental-Brasil" se
negam a cumprir a Legislação Bra-
sileira;

Considerando que, apesar de insis-
tentemente convidadas, essas mesmas
iinhas se negam a se reunir para
discutir os assuntos pertinentes ao
tráfego entre o Brasil e a Europa e
eioe-versa, num flagrante desafio à
autoridade responsável do Govérno
Brasileiro;

Considerando mais que até a pre-
sente data as Conferencias de Fre-

tes Brasil-Europa e "Outward Con-
tinental-Brasil não têm seus Estatu-
tos aprovados pela Comissão de Ma-
rinha Mercante do Brasil; resolve:

N9 3.331 — Dispõe sôbre o Tráfego
Marítimo Brasil-Europa.

1 --Considerar inexistente para
os efeitos. da Legislação Beesileira e
todos os atos reguladores brasileiros,
referentes ao tráfego marítimo, a
Conferência de Fretes Brasil-Europa
e a Conferência de Fretes "Out-
ward Continental-Brasil".

2 — A partir da presente data e
por determinação desta Resolução
as emprêsas brasileiras pertencentes
ás citadas Conferências, são proibi-
das de nelas permanecerem, inde-
pedente de quaisquer disposições re-
AilaeneIletares das citadas CcIaf e-
rências.

3 — São nulos, por não terem si-
do registrados e aprovados por esta
Comissão de Marinha Mercante, to-
dos os Acôrdos de Fretes, Rateios de
Distribuição de Cargas, "Paola" e
quaisquer outros atos, feitos entre as
Empresas Brasileiras e as citadas
Conferências.

4 —.Continuam em pleno vigor os
Acôrdos feitos pelas Empresas brasi-
leiras com as "Northern Lines",
pertencentes às mencionadas Con-
ferências e aprovadas pela Comissão

de Marinha Mercante pela Resolu-
ção n9 3.124 de 18 de outubro de
1967, pblicada no Diário Oficial de
27-10-1e67, inclusive as tarifas de
fretes,

5 — Tendo em vista o mie dispõe
a Lei n9 5.434, de 14 de maio de
1968, e as atribuições da Comissão
de Marinha Mercante na matéria,
nenhum transporte de cargas per-
tencentes a órgãos governamentais,
autarquias, órgãos de administração
descentralziada, sociedades de eco-
nomia mista, etc.," poderá ser efe-
tuado nos navios das empresas ar-
madoras pertencentes às citadas
Conferências, a não ser com auto-
rização expressa da Comissão de
Marinha Mercante.

5.1 — Excluem-se desta' proibição
as “Northern Lines" abratigidas pelo
Acôrdo assinado em 11 de outubro
de 1967, aprovado pela Resolução
n9 .3.124, da Comissão de Marinha
Mercante e a "Empresa Linces Ma-
mimas Argentinas — ELMA".

6 — Tendo em vista o que dispõe
O Decreto n9 47.225, de 12-11-1959
nenhuma carga prescrita brasileira,
como tal definida em seu Artigo 39,
poderá ser transportada nos navios
das mencionadas Conferências.

6.1 — Excluem-se desta proibição
as "Northern Lines" das citaea.s

Conferências abrangidas pelo- Acôr-
do aprovado pela Resolução número
3.124, da Comissão 'de Marinha Mer-
cante e a "Empresa Lineas Mariti-
mas Argentinas — ELMA".

7 — Dentro de 30 (trinta) dias, a
contar da data da pUblicação desta'
Resolução, 4-as Empresas brasileiras
que pertenciam às Conferências de
Fretes Brasil-Europa e "Outward
Continental-Brasil", deverão apresm-
tar, para aprovação pela Comissão
de Marinha Mercante, Estatuto -de
urna nova Conferência de Fre ies

abrangendo os dois sentidos do trá-
fego, bem como as respectivas tari-
fas de fretes.

8 — Esta nova Conferência, aber-
ta a quaisquer participantes, deverá
prever um acôrdo de "'moi" que de-
verá obedecer, nos seus rateios, o
estabelecido nas Resoluções da Co-
missão de Marinha Mercante perti-
nentes ao assunto.

8.1 — Esse acôrdo de- "pool" só
entrará em vigor após aprovado pea
Comissão de Marinha Mercante.

9 — A esta nova Conferência, apli-
car-se-ão os efeitos do Decreto nú-
mero 60.994, , de 12 de julho de 1967,
quanto aos atos do Poder Executivo
de proteção à navegação e regulató-
rios da matéria.

10 — Esta Resolução entrará em
vigOr na presente data, revogadas as
Resoluções anteriores em contrário.

Rio de Janeiro. 11 de outubro de
1958. — José Cetr de Macedo Soa-
re3 	 •	 l'f;e*	 .i!ot .toe.
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Orrão deetinado às puclicações da administracão descentralizada

impresso nas oficinas do Departamento ae irrn.rensa tslacional

BRASI,eix

40

— As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
rn inicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
US, o expediente destinado à pu-

bi:cação.

— As reclamações peránentes
..atéria retribuída, nos casos de

ê TO ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito. à Seção
de Redação, até o -quinto dia útil
s ibseqüente à Publicação no
érgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
eona, para atendimento do públi-,
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente!
autenticados, deverão ser dactilo-I

rafados em espaço dois, em uma Semestre

.f .C5 face do papel, formato 22x33: Ano 	
t s emendas e rasuras serão res-
:alvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer 'época do
ano, por seis meses ou um ano,
:xceto as para o exterior, que
.iempre serão, anuais.

430 Quarta-feira 23
—

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 _	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:

	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$
NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:	 Exterior:

Ano 	  NCr$ 39.00 Ano 	 . NCr$

\

I

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.
ções Públicas serão anuais e de.
verão ser renovadas até 28 de te,
vereiro.

— A remessa ele valõres, sem.

2
13

7:
5
0

0 Ipre a favor do Tesoureiro do De.

l
partamento de Imprensa Nacio.
nal, deverá ser acompanhada de

40,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
• cação.	 •

	

cada	 — Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme4
tidos aos assinantes que os so/i4

leitarem no ato da assinatura.

Outubro de 1968

, — As assinaturas vencidas po-
iderão ser suspensas sem prévio,
!aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re- -
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de

!trinta (30) dias.

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO lndice V, Inspetor do DT-6° (4.46).

DO RIO DE JANEIRO 	
dependência para qual será removido o
referido servidor, modificando; em con-

PORTARIAS	 seqüência, a lotação anterior.

1 Curitiba, 6 de ageisto de 1968. ---•
a licitude do exercício cumulativo, por n Hertey Mehl, Professor Assistente de
parte de Helena Wenzel Mosca de 1).sicologia. — Pórcia Guimarães Alves,
Carvalho, dos cargos de Auxiliar de :Professora Assistente de Psicologia da
Ensino da Cadeira de "Elementos de 	 u,rducaçã_. — Dalena Guimarães Alves,
Orientação Profissional e Estudos de!-Professeira Assistente de Psicologia.

Carvalho, na forma apresentada noPARECER

1. Examina- se no presente processo lprocesso.

O ' Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
cli s atribuições que lhe confere o Ar-
da() 6° do Decreto n° 48 .270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

N° 14.689, de 4 de outubro de 1968
Dispensar, do cargo de confiança

de designação provisória, índice IV, de
C aefia da DTP (4 .8 ) , o servidor José
Cardo Caruso, Conferente, Nível 18,
n atricula n° 6.205, removendo-o para
a ASPLOP (4 .2) , modificando, em
conseqüência, a lotação anterior.

N° 14.735, de 10 de outubro de
1)68 Designar o servidor José de
11 Imelda Barbosa, Conferente, Nível 18.
n atricula 8.751, para exercer o cargo
d; confiança de designação provisória.
I, idice IV, de Chefe da Divisão de

ransportes (4 .8 ), dependência para
qaal será removido o referido servi-
dor, modificando, em consequência, a
It nação anterior.

N° 14.738, de 11, de outubro de
1968 ..- Designar o servidor José
Curei° Caruso, Conferente, nível 18.
r at. 6.205, para exercer o cargo de
confiança de designação provisória,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

, Faculdade de Filosofia,
• Ciências e Letras

PROCESSO N9 72.5TO
..alteressada: ie1ena Wenzel Meou!

de Carvalho
-- Lícito o exercício cumulativo dos

cargos de Auxiliar de Ensino da Ca-

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Estrada de Ferro Central
do Brasil

Departamento do Pessoal
Relação nomincti de servidores desta

Estrada, Aposentados, amparados
pelo Art. 23 do A.D.C.T. de lt1

de setembro de 1946
Eugenio Theophilo — Pedreiro

A.101, nível 10 — Matrícula núme-
ro a27.677 — Data de Admissão: 2
de setembro de 1930 — Data de apo-
sentadoria: 1.10.67.

Alvaro Pereira de Novaes — Pe-
dreiro A.101, nível 10 — Matrícula
n9 406.496 — Data de Admissão: 2
de ma'o de 1926 — Data de aposen-
tadoria: 1.2.67.

Aposentados peai INPS.
Seção de Reg:stro do Pessoal, 19

de agasto de 1968. — Floripes Fer-
nandes, Chefe da Seção de Inativos.

Vista. — Antonio Carlos Teixeira,
Chefe do Serviço de Registro . — Fer-
nando José Hoíssomann, Chefe do
Departamento do Pessoal.

leira de "Elcinentaa de orienç

1

1

 Profissional e Estudos de Oportunida-
des Ocupacionais", do Curso de Orien-
tação Educativa, da Faculdade de Fi-
losofia e oe Professora da Tateira de
"Métodos e Técniaas d.e Orientação
Educativa', dc Curso de Orientação
Euucativa na Escala lartzwaria, do se-
tor de "Cursos de Especialização e
Aperfeiçoamento", do Instituto de
Educação do Pa,6ná, d-a ;5ec:etar1a de
Educação e Cultura, do 1.:aado do Pa-
ranC	 -

Cadeiras que a interessada leciona, na
Faculdade ae Filosofia, e no Instituto
de Educação, ambas em Cursos de
Orientaçãg Educativa: na Faculdade,
Orientaçãó Educativa para o curso se-
cundário, no Instituto de Educação
para o curso primário (dos níveis di-
ferentes, mas próximos com problemas
aproximados quando não semelhantes)
E' atendida, assim, à exigência legal
de correlação de matérias.

4. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja: no Instituto de Educação (Se-
cretaria de Educação e Cultura): 29
feira, das 15:00 às 16:40 horas; 39
feira, das 15:30 às 17:00 horas; 49
feira, das 8:00 às 9:10, das 10:00 às
11:40 e das 17:00 às 18:30 horas; 59
feira, das 8:00 às 9:40 horas e 6 9 feira,
das 8:00 às 9:40 e das 10:00 às 11:40
horas e na Faculdade de Filosofia: 29
e 39 feiras, das 13:00 às 14:30 horas;
49 feira, das 13:00 às 16:00 horas e 59
e 69 fen as, das 13:00 às 19:00 horas,
cumprindo, assim, o mínimo de 18
(dezoito) horas semanais, exigidos pelo
art. 37 da Lei n9 4.881-A„de 6.1.2.65.

3. A disciplina lecionada tem inti-
ma relação com as atribuições do In-
teressado em função do dargo de Es-
tatístico, atendendo assim a exigên-
cia legal da correlação de matérias.

4. Por sua vez, a compatibilidade da
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino na Fa-
culdade de Filosofia:

de 2 a 69 feiras — das 7,30 às 11,90
horas, e

18,30 horas.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ao

Oportulhidactes Ocupacionais do Cur-
so de Orientação Educativa, da Fa-
culdade de Fllosofia, ciências e Letras
e de Professora da Cadeira de "Mé-
todos e Técnicas de Orientação Edu-
cativa", do Curso de Orientação Edu-
cativa, na Escola Primária, do setor
de "Cursos da Especialização e Aper-
feiçoamento ', do Instituto de Educa-
ção do Paraná, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, do Estado do Para-
ná.

2. Trata-se de vinculação concor-
rente a dois cargos de magistério, unia
das hipóteses previstas como permiti a licitude do exercício cumulativo por
no art. 26 da Lei 119 de parte de Newton Nogueira, dos cargos
6.12.65 e art. 97 da Constituição Fe- de Auxiliar de Ensino da cadeira de

deral.	 I"Estatística Geral e Aplicada" da Fa-
3 Existe íntima relação das duas culldade de Filosofia da Universidade

Federal do Paraná e Estatístico do
Instituto Nacional de Previdência So-
cial, com exercício na Superintendên-
cia Regional no Paraná.

2. Trata-se de vinculação concor-
rente a uni cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas como permitida no art. 26 da
Lei n9 4.881-A de 6.12.65 e art. 97
da Constituição Federal.

PROCESSO N9 76.475
Interessado: Newton Nogueira
Lícito o exercicio cumulativo doa

cargos de Auxiliar de Ensino da ca..
deira de "Estatística Geral e Aplica-
da" da Faculdade de Filosofia da Uni.
versidade Federal do Paraná e Esta-
tístico do Instituto Nacional de Pre.
vidência Social.

PARECER

1 Examina-se no presente processo

sábados, das 8,00 às 12,00 e das 14,00
ás 17,00 horas,
cumprindo, assim, o mínimo de 18 ho.
ras semanais, exigidas pelo art. 37 da
Lei n9 4.881-A, de 6.12.65, e como Da.
tatístico do Instituto Nacional de Pra-

5. Dessa forma, somos por que se vidência Social.
considere legitima a acumulação em de 2 a 6 feiras — das 12.00
caie incide Helena Wenzel Mosca de
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lotada no Colégio Estadual do Pa- 5. Dessa forma se,mos ' por que se : 3. No caso em tela observa-se
rana.	 conside legitima a acumulação em que

2. Trata-se de vinculação concor, incide Miguel Woule na forma apre-
rente a dois cargos de magistério,
uma 'das hSpóteses previstas como
permitida pela art. 26 da Lei núme-
ro 4.881-A, de fi de dezembro de 1965
e pelo Art. 97 da Constituição Fe-
deral.

3. A cadeira de Didátita - Didá-
tica Especial de Francês, além de ser
integrante do aurriculo de formação
profissainal do Professor do Ensino
Médio, tem íntima relação com as
atribuições da interessada em fun-
çãoasio cargo de Professor do Ensino
Mésio, já que executa os programas
do ensino .supericr e médio da mes-
ma língua ç literatura ;- Didática
Especial de Francês no curso sapas
rica e Língua e Literatura Francêsa
no curso secundário -, atendendo

5. Dessa forma somas por que se
[ considere legítima a acumulação em
que incide Newton Nogueira na forma
apresentada no Processo.

Curitiba, 18 de julho de 1968. -
Zeeizt Milléo Pavão - José Bittencourt
de Paula - Jayme Machado Cardoso.

PROCESSO No 76.474
Interessada: Profa. Miguelina Soifer
Licito o exercício cumulativa dos

cargos de Auxiliar de Ensino da ca-
deira de Língua e Literatura Espa-
nhola da Faculdade de Filosof ia, Ci-
ências e Letras da Universidade . Fe-
deral do Paraná e Catedrático Interi-
no da cadeira de Língua e Literatura
Francesa da Faculdade Estadual de
Filosofia, Ciências e Letras do Para-
naguá.

PARECER

1. Examina-se no presente processo
a licitude do exercício cumulativo por
parte de Miguelina Soifer dos cargos
de Auxiliar de Ensino da cadeira de
Língua e Literatura Espanhola da Fa-
cuidada de Filosofia; Ciências e letras

s' da Univeraidade Federal do Paraná
e Catedrático Interino da cadeira de
Língua e Literatura Francesa da Fa-
culdade Estadual de Filosofia, Ciências
e Letras de Paranaguá.

2. A interessada, exerce as funções
de Auxiliar de Ensino da cadeira de
Língua e Literatura Espanhola-da Fa-
culdade de Filosofia, Ciências e Letras
da Universidade Federal do Paraná.

3. Trata-se de vineulação concor-
rente a (Mis cargos de magistério, uma
das hipóteses previstas como permi-
tida no art. 26 da Lei sie 4.821-A, de
6.12.65 e art. 97 da Constituição Fe-
deral.

4. As disciPlinas sáo afins em Sons
aspectos lingüísticos e literários; na-
queles, porque as duas línguas têm
atigem comum (e recente); nestes,
porque as literaturas se alicerçam na
cultura ocidental com profundas in-
fluencias reciprocas, atendendo assim
à exigência legal da correlação de ma-
térias.

5. Por sua vez, a compatibilidade
de horários esta/comprovada por do-
cumentos constantes ,io processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino da ca-
deira de Língua e Literatura Espa-
nhola: 2 0 a 5e feira, das 8:00 as 12:0')
las. e 22 e 3e feira, das 15:00 as 17:00
hs.. e como Catedrático Interino da
cadeira de Língua e Literatbra Fran-
cesa: Ce feira, das 17:00 às 22:00 hs.
e sábado, das 8e00 às 11:00 horas,
cumprindo assim o mínimo de 18 (de-
zoito) horas semanais, exigidos pelo
art. 37 da Lei n o 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965.

6. Dessa forma somos por que se
considere legítima a acumulação em
que incide Miguelina S.olfer na forma
apresentada ao presente proces.M.

Curitiba, 2 de agasto de 1968. -
Temi'-isoles Linhares, Catedrático de
Literatura Brasileira. - Miguel Wouk,
Professor Adjunto de Filologia Ramâ-
nica. Eurico Back, Auxiliar de En-
sino de Filologia Românica.

PROCESSO No 72.551
Intereasada: Maria das Dares Fl

mzeiredo Wouk.
Lícito o exercício cumulativo dos car-

gos de Professor Adjunto da cadei-
ra de Didática - Didática Espe-.
cita de FrancAs, do curso de Letras
desta Faculdade, e - de Prolessor de
Ensino Médio siMbolo M21-4, da
cadeira de . Futntis do Colégio Es-
tadual do Parana.

rArEcER•
1. Examina-se, no presente preces-

ao, a licitude do exercício cumulativo
par parte ale Maria das Dares Figuei-
aedo • Wault, nos cargos de Professor
Adjunto da carreira da Didática -
Didática Especial de Francas-a do
Canso da Latra.s desta Faculdade, e
de Pr3fe.E.Rcr de EnSin0 Médio, sím-
bolo MM-4, da cadeira de Francês,

4. por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por
documentos constantes da processo,
ou saia, c ma Professor Adjunto da
cadeira, de Didática - Didática Es-
pecial de Francês; 2as,, e 4as-feiras'
- das 14 as 17 horas e 3as., 5as e
sextas-feiras - das 14 as 18 horas, do Paraná.

2, A interessada já exerce cumula-
tivamente os cargos acima mencio-
nados, tendo sido nomeada para Os

e como Professor do Snsina Médio;
2as. 4as. e sextas-feiras - das 20 às
22,30 horas, cumprindo assim o mí-
nimo de 18 horas shianais, exigidos
pelo Art. 37 da Lei lie 4. aq-A, de 6
de dezembro de 1965.	 3. Trata-se de vinculação concer-

nente a dois cargos de magistério,5. Dessa furma somas p:r que se uma das hipóteses previstas como per-considere legítima a acumulação em surtida no art. 26 da Lei no 4.881-Aque incide a Professara Maria das de _
6 de dezembro de 1265 e artigoDares Figueiredo Wouk na forma 97a da Constituição Federal.apresentada no presente processa._ 4. As cadeiras lecionadas apresen-

Carit=ba. 23 de maio de 1968•	 tam intima correlação no que diz
Reinaldo Eossmann, Catedrático de respeito aos pOnties constantess nos considere legitima a acumulação em
Língua e Literatura Alemã.	 respectivos programas constantes . do que incide Constantino Comninos
nade Cury, Regente da cadeíra de processo, atendendo assina à exigen- forma apresentada no Processo.
Língua e Literatura Francêsa. 	 cia legal da correlação de matérias. Curitiba, 6 de junho de 1968. -
Cuidarmo de La Cru, Coronado usa 5 Por sua vez a compatibilidade Artur dardos de Almeida. -= Zélia

de horários está comprovada por do- Afilie° para°, - Maria Olga ;Saltar.
cumentos constantes do processo, ou 	 PROCiESS.0 N o 72.555seja, Professor Catedrático: 23 a ee
feira das 14 às 19 horas e Professar Interessado: Herley Mehl.
Adjunto: 20 a sábado das 9 às 12 Laca° o exercício cumulativo d oshoras, cumprindo assim em cada cargos  de Professei Assistente, Co-

digo - EC..503.20, da cadeira de
"Psicologia" da, Faculdade de Filoso-
fia Ciências e Letras, e o cargo de
Médico da Sacretaria de Saúde Pa-
Mica do Estadorreulow:Rarana.

1 - Examina-se no presente pro-
ceai° a licitude do azare:cio cum-a-
!ativo por parte de Herley Mchl, dos
cargos de Professor Assiístsnie, Cá-
digo - EC - 503.20, da, cadeira de
•Psicologia", da Faca:dada de Filo-
sofia Ciências e Letras e o cargo de
Médico da Secretaria de Saúde ?a-
bam do Estado do Paraná.

2 - O interessado deverá ser con-
tratado para o cargo de Professor
Assistente da cadeira de Psicologia
da Faculdade de Filosofia Ciências

eParjeran
iráa.s da Universidade Federal do

3 - Trata-se de vinculação con-
corrente a um cargo magistério e a
outro técnico, uma das hipéteses pre-
vistas como permitida no artigo 26
da Lei • ne 4.8e1-A, de 6 de dezembro
de 12n e aortigo 97 da Constituiçaso
Federal.

4 - A disciplina da cadeira de
"Psicologia", alam 'de ser integran-

tedrático	 Liagua e Literatura Es-
panhola.

PROCESSO Ne 12.556
Interessado;	 Wouk.

Licito o exercício cumulativo dos cor-
gos de Pralessor Adjunto da cariei cargo o mínimo de 18 horas serna-
ra da Fii,,Logf4 Românico da aae nais, exigidos pela art. 37 da Lei
culdarle de Filosofia da Universi- no 4.881-A de 6 de dezembro de 1955.
dada Federal do Paraná e Proles- 6. Dessa forma somes por que e.e
sor de Ensino Médio de Português considere legitima, a acumularão em
do Colégio Eciadual do Paraná . que incide Zélia Malar,. Pavão na

forma apresentada no Processo.-PARECER	 Curitiba, 15 de julho de 1258. -
ia Exara:na...se , no presente praaess Comissão: José Bittenocurt de Paula

a
so, lecituce do exercício cumulati- - Jayme Machado Cardoso. - Ha-

vo por parte do Professor Miguel ro/do Carneiro Alfonso da Costa.

Wauk nes cargos de Professor Ad-
junto da cadeira de Filologia Româ-
nica da Faculdade de Filosofia e
Professor de Ensino Médio de Por
tuguês no Colégio Estadual do Pa-
raria. cargos de Assistente da Cadeira de2. Trata-se de vincueaçãa =cor- Economia Política e História das

te do currículo da forrnacão praias-
4. Por sua vez, a canpatibilidade de Ciências

horários eta crmprovada por d.

seja, como Professor da Faculdade de 0,0 e Cultura do Paraná, e colocado çs
Fausafirs: 2as , 4as. e sexta-feiras, asas à disposição da Companhia de De- ão com a atribuições do interessa-
8 às io haras e aas a 5as . e sábados, senvolvimento Econômico do Paraná d° em função do cargo de médico

das 8 às 12 horas e COMO Professor de - CODEPAR, no cargo de Assessor, psiquiatra, atendendo assim à exi-
português, do Calégio Estadual do Pa- lotado na Assessoria de Planejame,n- gancia legal da correlação de ma-

raná' 2as 4as.	 sextas-feiras, das ta (cargo técnico).	 terias.
5 - Por sua vez, a compatibilidade

de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do proceaso, au
seja, como Professor (de. 2e a 60
ferra, das 8 às 12 horas), e como Ma-

19.00 às 224i horas, cumprindo assim 2. O interessado já e Professor
o mínimo de 18 (dezoito) horas sema_ Aseistente do Quadro desta Universe-
nsaa exigidas pelo art. 3'7 da Lei nar idade, bem ,00m.o Assessor da Ctxlepar,
mero 4.831-A, de 6 de -danaram.° de tratando-se de analisar uma situação
1965.	 existente.

PARECER DA COMISSÃO DE
DE CARGOs

Processo 11.? 72.548.
Interessado: Zélia Milleo Pavão.
Licito o exercício cumulativo dos

cargos de Professor Catedrático da
cadeira de "Estatística Geral e Apli-
cada" e Professor Adjunto da ca-
deira de "Estatística Educacional"

sentada no presente processo.
Curitiba, 27 de maio de 1968. -

Osvaldo Aras, Catedrático de Língua
e Literatura Grega. - Rosário Farâni
MansUr Guérios, Catedrático de Lín-
gua Portuguêsà. - Fernando Correa
de Azevedo, Professor Assistente da
cadeira de Língua. e Literatura La-
tina.

cimentos constantes do processo, ou' 	 sional do médico, tem íntima nela-
dade e como Assistente de Educação,
nível "18", da Secretaria de Educa-

PROCESSO Na 72.513
antarm.sado; Cazastantino Cama

ninaz.
Licito o exercício cumulativo das

Doutrinas Econômicas e Assistente

na .Assessoria de Planejamento da

ACUMULAÇÃO
•

6. Dessa forma somos por que se

aineulação concorrente a uni cargo
técnico, de Assessor de Planejamento
Econômico, de -uma Companhia de
Desenvolvimento Económico, com o
de Professor Assistente da Cadeira de
Economia, uma dai hipóteses pre-
-sista,s como permitido no art. 26 da
aai. 4.251-A, de 6 de dezembro de
1965 e art. 9'7 da Constituição Fe-
deral,
a 4. A cadeira de "Economia Políti-
ca. História das Doutrinas Econa-.
micas", além de ser integrante do
currículo mínimo de formação pro-
lissional do Licenciado era Ciências
Sociais e do Pesquisador Social, tem
intima reLseão com as atribuições do
Assessor aai função do cargo de
Assessor de Planejamento, já que
executa estudos e trabalhos ralam-.
nados a análise dos recursos huma-
nos da economia paranaense, especi-
ficamente em demografia e mão
obra para o setor industrial, além
de cooperar em Planejamento, aten-
dendo assim à exigência legal de
correlação de matérias, como se vê
do programa da cadeira em anexo.

5. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos do processo, ou seja, Como
Professor Assistente das 16 ás 19 ho-
ras, de 2es. à Ws. feiras e aos sába-
dos, das 9 às 12 horas, na Faculda-
de de Filosofias Ciências e Letras, a
Como Assessor de Plahejamento Ema-
namico ao horário 8x12; 13x16 ho-
ras, na Faculdade de Filosofia,
um mínimo de 18 horas semanais,
exigidos pelo artigo 37 da Lei nú-
mero 4 681-A, de 6 de dezembro de
1955.' 	 -

•

assim à eragência legal da correia- ambas da Faculdade de Filosofia da
ção de matarias. Universidade Federal do Paraná.

Parecer: 1. Examina-se no pre-
sente processo a licitada do exercício
cumulativo por parte de Zélia Milico
Pavão, dos cargos de Professor Ca-
tedrático da cadeira de "Estatística
Geral e Aplicada" e Professor
Adjunto da cadeira de í'Estatistica
de Filosofia da Universidade Federal

rente a dois cargos de magistério,
uma das hipóteses previstas como
permitida pelo art. aa da Lei núme-
ro 4.881-A de 6 de dezembro de CODa. AR.
1965 e pelo art. .97 da Constituição	 PARECER
Federal.

3. A disciplina lecionada ;além de raamina-se no presente processo-
ser integrante do currículo 'de forma- a atitude do exercício cumulativo
ção do professor secundário, tem Per parte de Constantino Comnincs
tinia relação com as atribuições do In_ como Professor Assistente, Ceaigo

' tere4a,da canso Professor de "Filologia EC • 503 • 20 , da cadeira 'Economia
Românica" atendendo asam à cai_ Politica, História das Doutrinas Eco-
gência	 ale correlação de snasaajas

e, namicas",e Letras desta universida-
da Faculdade de Filosofia,

de Educação, lota do como Assessor,



3 (de 2 à 60 feira, das 13,00
horas; e nos sábados das 8 às 11
as), cumprindo assim o mínimo
18 horas semanais: exigidos pelo

igo 37 da Lei no 4.881-A, de 6 de
iembro de 1965.

— Dessa forma somos por que se
sidere legitima a acumulação em

que incide Herley Mehl, na forma
apresentada no Processo.

, Curitiba, 4 de junho de 1968. —
Comissão: Párcla Guilvailics Alves
— "Psicologia	 Eaucacicnal".
lica2na Guzmardes Alves — "Psicolo-
gia". — Clarid.áa	 lechamnn —
!"Psicolc:a Educacional".
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de
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;4-32 Quarta-feira 23 DIÁRIO 07. :CIAL (Senão I — Parte In nua, deva ala 1 e-RA

DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

Ata da Sessão no 792
Aos dezessete (17) dias do mês de

maio de mil novecentos e se.ssenea e
oi o (1968), as quatorze (14) auras,
na Sala de Sessões "Adolfo Morales
dt Los Rios Filho), do Conselho ISe-
d rol de Engenharia, Arquitetara, e
A Ironomia, sito no Edificio
P 'aça Pio X, número quinze (15), sé-
tino pavimento, é realizada a Seesao
n onero setecentos e no,enta, e dois
sc o a Presidência do Engenneiro ai-
berto Franco Ferreira da Costa, e cirn
a presença dos Conselheiros Hélio ale
Coares — Rubens Tellechea Ciaueell
- Nildo da Silva Peixoto — Julio
Xavier Rangel — Henoch Coutinho
de Melo — kallemon Tavares — Ivan
A astregésilo Moída — João Eduarao
1\4 oritz — Juvenal da Rocha Noguei-
ra — José Moreira Caldas, — Jorge
Machado Moreira — Fausto Aita Gai
- Joaquim Bertino de Moraes Car-
valho — Felicio Lemieszek — Anta-
n: o Paul de Albuquerque e Henrique
Alves de Minas. Presente. o Pro-
curador do Conselho Peará Paulo de
Castro Pinheiro. Aberta a Sessão e
passando ao julgamento de processos,
o Conselheiro Hélio de Cafres infor-
na que; cabendo-lua iniciar o roci-
ai°, tem no entanto, dors processos
relatados pela Comissão de Resoluções,
claiendo, a seguir relatar os processos
a êle individualmente distribuídos.
Aprovado este andamento, o Conse-
lheiro Hélio de Caíres relatar o pra-
cesso 65-Especial; Interessado: ....
CONFEA — Assunto: Necessidade de

• registro no Ministério da Aeronáuti-
ca dos diplomas de engenheiros -me-
c micos formados pelo ITA. O Con-
selheiro Relator lê o seu parecer, su-
gerindo seja dada nova redação ao
açtigo 29 da Resolução 'número 139,
mandando também ouvir a Cossultoria
Jaridica. Observa o Conselheiro Joe,-

sim Bertino de Moraes Carvalho que
o MEC delegou poderes para conce-
der registro ao ITA e a algumas uni-
versidades, com o que facilitou o tra-
balho de fiscalização.. E' aprovado o
parecer. O Conselheiro Hélio de Car-
i' is relatou o processo 1.530-67 — In-
tiress,ado: CREA da 8o Região As-
sento: Representação contra exigên-
cias para concorrência pública f ei-
t is pelo DNER. Informa o Relator
que o processo, depois de parecer do
Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
raes Carvalho, na sessão 786, foi man-

ado à Comissão de Projetos de Re-
s alução, a qual deu parecer que o Re-
1 itor lê. O parecer termina pedindo
c audiência da Consultoria Jurídica,
o exame do assunto pelo próximo
Congresso, apresentação da conclusão

que chegar o Congresso ao 	
CONFEA e encaminhamento do as-
e nato à Comissão de Resoluções para
elaboração de uma Resolução com
fase no que fôr decidido. E' aprovado
o parecer. O Conselheiro Hélio de
Galres relata o Processo 240-68 — In-
teressado: Hamilto Raulino Russo
Amaral Assunto: Recurso. G pa-
recer, pelo deferimento do recursO, é
aprovado. O Conselheiro Rubens Tel-
lechêa Clausell relata o processo nú-
Mero 185-63 — Interessado: Charles
flunzi — Assunto: Registro. O pare-
s er, pela volta do processo à 6o Re-

é aprovado. O Conselheiro Nildo

ia fisccar a obra que este executa.
"Nao é azai:dizer, mas apenas ver se
o projeto e-ta sendo execuatdo", diz
o Coneelheiro Joege Machado Morei-
ra; e inclueh e devendo o prepoeto co-
municar ao amor do projeto o que
tiver verificou". "Acompanhar lato
deixa de ser açao de fiscalização",
ponaera o Senhor Presidente. No se

nível do executor da oora, diz o Con-
selheiro Hélio de Caires. O Cone-
lheiro Jorge Machado Moreira faz no-
tar que o caurito da lei foi a defeso.
do profissional; sobretuto em pais,
como o Brasil, onde o profissional es-
tá muito exposto a desconsicierações;
dai o seu direito de ir verificar se
sua intenção esta sendo cumprida, tal
qual a projetou. Nao se trata de fis-
calização. Termina o Conselheiro Jor-
ge Machado Moreira propondo que o
assunto seja encaminhado à Comis-
são de Resoluções para °estudo. riste
parecer é aprovado. O Conselheiro
Joaquim Bertino de Moraes Carvalho
relata o processo 888-59 — Interessa-
do: Carlos Alves Seixas — Assunta:
Registro. O Relatos, lê o seu parecer.
Posta em discussão a matéria, acha
o Conselheiro Fausto Aita Gal que o
CONFEA não pode decidir que uni
indivíduo se registre no Conselho Fe-
deral de Química, sob pena de dar
decisão inócua, além de estar abriu-
do mão de um direito que a lei lhe
deu. Pela lei, o cidadão tem o direito
de exercer a profissão para a qual o
habilita o currículo da escola que cur-

Felino Lemeaszek, por não conside- sou. Daí por que o Conselheiro leTas-
rar que se deva relevar a multa pelo to Aita Gra se manifesta contrária
fato de que o Interessado apresentou
defesa e não o infrator contumaz. O
Conselheiro Fillemon Tavares rela-
ta o processo número 841-63 — In-
teressado: Piotr Stanislav Guchalaki
- Assunto: Registro. O parecer, pela
concessão do registro, é aprovado. O
Conselheiro João Eduardo Moritz re-
lata o processo s-n (no de arquiva-
mnto 3.990) — Interessado: CONFEA
— Assunto: Artigo 34, letra "b", e
artigos 42-57 da Lei 5.1794 (Congres-
so de 1967). O parecer é aprovado,
no sentido de que vá o assunto à Co-
missão de Resoluções. O Conselheiro
Jorge Machado Moreira relata o pro-
cesso s-n (número de arquivamento
3.995) — Interessado: CONFEA —
Assunto: Artigo 22 da Lei 5.194. Re-
latar o Conselheiro Jorge Machado
Moreira que a comissão que estudou
o assunto recomenda que se baixe re-
solução, determinando que o prepos-
to que fala o artigo 22 da Lei 5.194
seja profissional habilitado. Sua Ex-
celência lê o parecer do Consultor Ju-
didico e opina., finalmente, que não
cabe que se baixe resolução sôbre o
assunto, pari que não haja confusão
resultante da quantidade de modali-
dades que podem aparecer. O Conse-
lheiro Felício Lemieszek diz não ad-
mitir que um mestre-de-obra venha
fiscalizar obras de um engenheiro.
O assunto merece estudo mais pro-
fundo. Na opinião do Relator, a re-
solução que se baixasse seria comple-
xa demais para atender a todos os
casos. O Conselheiro José Moreira
Caldas informa que o assunto foi de-
batido na comissão, sobretudo tendo
em vista o caso de discordância pos-
sível entre um leigo e um profissio-
nal. O acompanhamento, em obra de
porte, deve ser sempre feito por pro-
fissional; ée_te foi o ponto de vista da
comissão, que o plenário ratificou. O
Senhor Presidente esclarece que o.
preposto, no caso da lei, só pode ser
uni profissional da mesma qualidade
que aquele que elaborou o projeto. O
assunto aterá de ser debatido quando
se entrar na dinâmica da ação das
firmas e dos profissionais. O Con-
selheiro Nildo da Silxa Peixoto acha
que o responsável pelo projeto pode
delegar a um preposto a verificação
do cumprimento do seu projeto. Con-
tinua o Senhor Presidente, dizendo

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL 	 da Silva Peixoto relata o processo
452G3 —	 ee-adoe Willy Lorents

Assunto: el,ecur.o. O parecer, pela
negativ a do recurso, é aprovado. O
Conselhelia) Júlio Xavier Rangel re-
lata o proceeso 15-68 — Intressado:
Uzziel Coimbra Chrysostomo — As-
sunto: Recurso. O parecer, pelo in-
deferimento do recurso, é aprovado.
O Conselheiro Henoch Coutinho de
Melo relata o processo 641-68 — In-
teressado: Clube de Engenharia da
Paraíba — Assunto: Pedido de ins-
crição no CREA. O parecer, pela ho-
mologação do registro, é aprovado. O
Conselheiro Fillernon Tavares relata
o processo 25°a-68 — Interessado: ..
CREA da 6o Região — Assunto: De-
creto número 47.740. O parecer, no
sentido de pedir ao CREA a anexa-
ção dos atos regulamenta-dores do de-
creto, é aprovado. O Conselheiro Ivan
Austregésilo Maida relata o processo
s-n. Interessado: CONFEA — Assun-
to: Congresso de 1957 (Arq. 4.010).
O parecer é aprovado, no sentido de
que vá o caso a Consultoria Jurídica
e se obtenha do Govêrno o que se
sugere. O anselheiro João Eduardo
103-63 — Interessado: Mario Settimi
Assunto: Registro. O parecer, pelo
deferimento, é aprovado. O Conse-
lheiro José Moreira Caldas relata o
processo 62-68 — Interessado: Jorge
Aníbal Alcaniz — Assunto: Registro.
O parecer, para que se proceda ao
registro no MEC, é aprovado. O Con-
selheiro Jorge Machado Moreira re-
latar, verbalmente, o processo núme-
ro 1.241-67 — Interessado: Associa-
ção de Engenheiros de Campos —
Assunto: Decisão sôbre matéria que
teve pareceres diversos no CREA da
•• °numa ()saneai:1 o 'natal avim
13 o Região. Parece ao Relator que o
CREA deve chegar a uma conclusão
única. O Senhor Presidente acha que
a sistemática que se seguiu no pre-
sente caso é antiga e errada, ja ten-
do Sua Excelência devolvido inúme-
ros processos que chegaram nas mes-
mas condições. Todavia, na Resolu-
ção aprovada na 791 0 sessão, será
anexado um comentário do jurista
que a elaborou, estabelecendo uma
conduta, no sentido de que os . . • •
CREAs não podem mandar proces-
sos de registro para que o CONFEA
os análise; só devem vir aqui os mes-
mos com o registro concedido "ad re-
ferendum" do CONFEA. A consoli-
dação processual cabe aos CREAs.
Aliás, a Presidência instruirá a Se-
cretaria de modo a ela própria de-
terminar aa volta dos processos que
não estejam em tais condições:- O
Conselheiro Jorge Machado Moreira
termina opinando que o processo vá
à Consultoria Jurídica para que esta
esclareça a matéria. O parecer ver-
bal é aprovado. O Conselheiro Faus-
to Alta Gai relata o processo 121-52
— Interessado: Benedicto Alvas da
Rosa — Assunto: Registro de enge-
nheiro-mecânico de aeronáutica. O
parecer, no sentido de que poderiam
ser concedidas atribuições de enge-
nheiro de operações, é aprovado. O
Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
raes Carvalho termina 6 relatório,
iniciado na sessão 790o, referente ao
Processo que diz respeito ao Projeto
de Lei 1.247. O parecer de Sua Exce-
lência é aprovado. O Conselheiro
Joaquim Bei-tino de Moraes, Carva-
lho relata o Processo 270-68 — Inte-
ressado: CREA da 13o Região — As-
sunto: Homologaeão de decisão da
Presidência do CREA. O parecer, pe-

.-
la volta do processo à Consultoi ia que o CONFEA não pode oficialiZar
Jurídica, é aprovado. .0 Coneeeneer) que um agente, que náo seja da mes-
e elicio Lernia>zae ieiata o prOceeeo ena, euego.:,a que o autor do projeto
n ano de arquivamento 4.0e8) —

exi ia.: e •,	 Cu.N.t EA — Assunto:
comprcmiseo de bem ser•

a ciaies pe.o marieelonai, quan-
ta) ao eeee amena° da carteara. O

e pela aprovaçao aa proaosi-
çae. O Caneelheiro Hélio de Calces
a	 ta arapo.sta ssubstitutiva	 no

das" ae que continue a realizai-se
sola ...L.a.:ir de entrega de carteiras, nega o direito de acompanhar, mas

per 'ia ean obrigação de preseaçao de pôr na obra quem não tenha o
de juramento. Poeto a votos o suas-
titutivo do Conselheiro aleijo de Cai-
coe, é ao.ovacto por maioria. O Con-
seieiciro eitlO de Cafres relata o pro-
ceao 17e-e8 — Intere-sado: Teador
Share% — Assunto: Consulta da Di-
retoria do Ensino Superior do MEC.
O 'parecer, no sentido de informar
a consultante de ,que a documenta-
ção apresentada é insuficiente, é ap:o-
vado. O Conselheiro Nilcio da silva
Peixoto relata o processo s-n (Arq.
3.999) — lntreeeacto: calaFEA — As-
sunto: Congresso Ue 1967 (aplicaçao
do art. 12 e letra "g") do art. 27 da
Lei número 5.194). O parecer, suge-
rindo uma sistemática para harmoni-
zação dos levantamentos obtidas, é
aprovado. O Conselheiro Júlio Xavier
Rangel relata o processo 381-68 —
Interessado: Paulo Neves — Assun.
to: Recurso. O parecer, pela releVa-
ção da multa imposta e também ab-
solviçáo de indivictuos acobertado, é
aprovado. O Conselheiro Fillenion
Tavares faz declaração de voto no
sentido de que concordou com o Re-
lator por se tratar , de obra pequena.
Contra o parecer vota o Conselheiro

ao parecer do relator. No mesmo sen-
tido declara-se o Conselheiro Rubens
Tellechêa Clausell, para o qual o que
o CONFEA deve mandar é que C) in-
teressado registre no CREIA. O
Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
raes Carvalho, sustentando o seu pa-
recer, diz que se baseou no espírito
de prestigiamento das' profissões, ou
de prestigiamento daqueels que nelas
se integram. O Conselheiro Ivan Aus-
tregésilo Maida sugerf e que se sus-
penda a decisão sôbre o presente po-
cesso até que haja entendimento com
o CFQ. Para o Conselheiro Rubens
TellechCa Clausell, o caso envolve a
aspecto do exercício profissional em
campos comuns a duas profissões, de-
pendendo o registro da ação profis-
sional total ou parcial. O Conselhei-
ro Hélio de Caíres lembra que exis-
tem em São Paulo usinas açucareiros
às quais o Conselho Regional de Qat-
mica começou a, exiWr registro, por-
que o responsável pela indústria ti-.
nha de ser químico. Por outro lado
também o CREA exigiu-lhes registro,
porque dependendo elas de engenha-
ria química, esta é registrada no ..
CREIA. Talvez fô.sse o caso dos Con-
selhos se entenderem; senão, não se
chega a solução definitiva. Ha, to-
davia, no processo, um detalhe mais
importante, é que se iniciou na 60
Região com uma consulta do seu ..
CREIA, pedindo que o CONFEA se
manifestasse sôbre o caso do enge-
nheiro Carlos Seixos, agrônomo em-
pregado em usina de açúcar. Ter-
minando a sua exposição, propõe o
Conselheiro Hélio de Caíres que O
processo seja arquivado. O Conse-
lheiro Juvenal da Rocha Nogueira de-
clara que mesmo, arquivado o proces-
so, o assunto, ainda continua vivo.
O Conselheiro Rubens Tellecha Clau-
sell sugere que êle seja anexado ao
outro que trata da mesma matéria.
O Senhor Presidente, justificando
fato de haver despachado o processo
a um relator, narra que, na revisão
dos arquivos que se estão sendo, no-
vamente, distribuídos a relator, No
caso presente, porém, verificou-se que
nem está mais no seu corpo a con-
sulta do interessado. Em todo caso,
é prudente que o CONFEA se atenha
sempre, no exame dos processos, ao
mérito deste, deixando a parte dou-
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COMISSÃO DO PLANO DO
CARVÃO NACIONAL

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO
DE 1968 .

O Presidente da Comissão do Plano
do Carvão Nacional, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
itens XIV e XXI, do Regimento In-
terno aprovado pelo Decreto n 9 1.502,
de 12 de novembro de 1962, resolve:

N9 69 — Constituir Comissão com-
posta dos servidores abaixo discrimi-
nados para, sob a presidência do pri-
meiro, examinar e avaliar as viaturas
(automóveis) e mmau estado, per-
tencentes à Administração Regional
de Santa Catarina. — José Diogo
Pereira; Albano Leuzin; Moacir Go-
miçle Domingues.

O Presidente da Comissão do Pla-
no do Carvão Nacional, tendo em
vista o disposto no art. 39 § 39 do
Decreto n9 59.835, de 21 de dezembro
de 1966, alterado pelo Decreto número
61.049, de 21 de julho de 1967, re-
solve:

N9 70 — Designar Semiramis Pe-
dreira Lins para exerecr a função de
Auxiláar, constante da "Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete", aprovada por despacho de
30 de dezembro de 1967, do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário Oficial de
4 de janeiro de 1968, págs. 111-112
com a gratificação mensal de 	
NCr$ 220,00 (duzentos e vinte cru-
zeiros novos) 'acrescida de 70% (se-
tenta por cento) de acôrdo co mo n 9 1
das observações da mencionada ta-
bela, no total de NCr$ 374,00 (trezen-

trinária para indagação mais ampla.
Finalmente, é mandado arquivar o
processo. O Conselheiro Ivan Aus-
tregésilo Maida faz declarações de
voto no sentido de que concorda orno
o aiquivameneo, mas acha que o
assunto co deve ser tratado depois
de entendimento com o CFQ. O Con-
selheiro Joaquim Bertino de Moraes
Carvalho relata o processo 686-59 —
Interessado; Eng Industrial — Assim--
to: Registro. Historia o relator, o ca-
so, dizendo que certo engenheiro in-
dustrial pediu registro no CREA
69 Região, o qual lhe negou. O pa-
recer do relator é pela concessão do
registro. Por proposta do Conselhei-
ro Rubens Tellechéa Clausell, é de-
cidido que o presente processo seja
anexado aos outres dois semelhantes.
Na forma do artigo 57 do Regimen-
to, o Senhor Presidente, verificando
que a sessão já dura três (3) horas,
Indaga do Conselho se prefere pror-
rogá-la, ou convocar outra para o
dia seguinte. o Conselho resolve pror-
rogar a sessão. O Conselheiro Hélio
de Caíres relata o processo 418-68 —
Interessado: Ezen Janer Santana —
Assunto: Consulta. O Conselho re-
solve indefer:r a pretensão do inte-
ressado. O Conselheiro Nildo da Silva
Peixoto relata o processo 264-68
Interessado: Otelo Odilon Castilho —
Assunto: Recurso: E' aprovado o pa-
rece,r, no sentido do provimento do
recurso. O Conselheiro Filemon Ta-
vares relata o processo s-n (número
de arquivamento 3.983) Interessa-do:
CONFEA — Assunto; Congresso da
Conselheiros. O parecer é aprovado,
no sentido de comunicar-sé aos ....
CREAs a conclusão do Congresso e
de recomendar-se a inclusão no Re-
glinenot dos CREAs de dispositivo sô-
bre o assunto. O Conselheiro João
Eduardo Moritz relata o processo ..
60-68 — Interessado: Alfredo C. Mi-
chaelis — Assunto: Idoneidade de es-
cola estrangeira,. E' aprovado o pa-
recer no sentido de baixar o proces -
co em diligência à Secretaria. O Con-
selheiro Antonio Paul de Albuquer-
que dá voto no processo 1.596 67 —
Interessado: Ruther Alberto Von
Muhlen — Assunto: Recurso. O pa-
recer é pela reforma da decisão do
CREA. O voto do Conselheiro Anto-
nio Paul de Albuquerque é dado em
"Vista", sendo relator o Conselheiro
Rubens Tellechêa Clausell, que opi-

,nara pela confirmação •da suspensão
temporária do interessado e ap?icação
de multa. Posta em discussão a ma-
téria, o Conselheiro Filemon Tavares
declara-se pela aplicação da multa,
mas não pela suspensão, em vista de
ter havido interêsse ou intenção do
infrator em corrigir a situação. E'
mantido o parecer do Conselheiro Re-
lator (Tellechêa), no sentido, porém,
de só aplicar ao infrator a pena de
multa. O Conselheiro Henrique Al-
ves de Minas relata o processo 319-65
— Interessado — Paulo Plácido de
Almeida — Assunto: Registro. O pa-
recer é pelo deferimento do pedido de
registro como técnico de telecomuni-
cações licenciado. Em sentido contrá-
rio se declara o ConselheiroaHélio de
Caires, que entende se estar deixan-
dó o CONFEA levar por um sentimen-
talismo que não cabe, tendo em vista
que êle próprio mantenve os prazos
da Resolução 96; daí por que o Con-
selheiro Hélio de Caires é pelo inde-
ferimento do pedido. No mesmo sen-
tido se declara o Conselheiro Rubens
Tellechea Clausell, para quem, no má-
ximo se justificaria uma apostila. O
Senhor Presidente alude a que o pro-
cesso presente é um daqueles que vão
ter ao Conselho Nacional de Pesqui-
sas para obter licença com apresen-
tação de certificados obtidos nos Es-
tados Unidos. Eis por aue a Presidên-
cia sugere seja rejeitada a conclusão
do pareces do relator, por que o
CONFEA já decidiu em contrário à
pretensão do interessado, que não
apresenta documentação que lhe sus-
tente qualquer estrutura escolar. O
Conselheiro Hélio de Caíres pede e
/he é dada vista do processo, É dado

baixa para diligência, o processo
1.687-67 (Ofício ca Câmara Munici-
pal , cle. Uberaba sôbre casas operá-
rias), a tini da esclarecer o assunto,
com especificação do caso. O Conse-
lheiro Joaquim Bertmo de Moraes
Carvalho relata o processo 668-A-67
— Interessado — Gabriel Pangratz —
Assunto: Registro de engenheiro ci-
vil. O parecer é pela concessão do
registro. Aprovado. O Conselheiro
Henrique Alves de Minas relata o
processo sem número — Interessado
— CONFEA — Assunto: Congresso.
Art. 86 da Lei 5.194. Relata S. Ex9
que uma comissão designada no Con--gresso para estucar o assunto assoai
o fêz, tendo a Consultoria Jurídica
opinado em paiecer que S. Ex9 lê. Fi-
nalmente, é aprovado o parecer do
Relator, no sentido do não prevale-
cimento do prazo a que alude o pa-
rágrafo 86, diante do mandamento
constitucional. Aprovados os parecer
do Conselheiro Joaquim Bertino
Moraes Carvalho nos processos sem
número (número do arquivamento
3.979 e 3.998), respectivamente, arti-
go 27 letra j) e art. 27 letra k) — In-
teressado — CONFEA — Congresso de
1967. O Conselheiro Antonio Paul de
Albuquerque relata o processo sem
número (número de arquivamento
4.011). Interessado — CONFEA — As-
sunto: Exigência de prévio registro
nos CREAs de firmas. É aprovado o
parecer. O Conselheiro Antonio Paul
de Albuquerque relata o processo sem
número (Arquivamento 4.003) — In-
teressado — CONFEA — Assunto:
Congresso de 1967 — Geólogos —
Aprovado o parecer: O Senhor Presi-
dente propõe que o próximo Congres-
so se inicie no dia 24 de julho e se
encerre no dia 30. É aprovada -a
proposta. É convocado a próxima re-
união do CONFEA com início no dia
27 de junho. Fica convocado a Comis-
são de Tomada de Contas para che-
gar ao Rio de Janeiro no dia 26, a
fim de examinar as processos que
hajam sido enviados. O Senhor Pre-
sidente informa haver recebido uma
carta, que lê, do Conselheiro Durval
Lôbo, reafirmando a comunicação já
feita de renúncia a seu cargo de
membro do CONFEA. O Conselheiro
Hélio de Caires lamenta que, quase
no final do mandato, perca o CONFEA
a colaboração tão eficiente do Conse-
lheiro Durval Lôbo, cabendo, pois, que
o Conselho a S. Ex9 se dirija, tendo
em vista que os têrmos da sua carta
não implicam, forçosamente, ria irre-
versibilidade do seu propósito, soli-
citando-lhe reconsideração da sua re-
núncia; pelo menos, até o fim do seu
mandato. Vários Conselheiros se de-
claram de acôrdo com o Conselheiro
Hélio de Caíres, concluindo-se que a
unanimidade não aceita a renúncia
do Conselheiro Durval Lôbo. A não
aceitação da sua renúncia, acentua o
Senhor Presidente, representará ho-
menagem não só ao Conselheiro Dur-
val Lôbo como à escola que o delegou
e a tôda a classe que S. Ex9 defen-
de. Aprova o Conselho que não se
aceite a renúncia do Conselheiro Dur-
vai e designa-se uma comissão,
aue, composta pelos Conselheiros Joa-
quim Bertino de Moraes Carvalho,
Jorge Machado Moreira; Fausto Aita
Cai, Juvenal da Rocha Nogueira, Fe-
lido Lemieszek e todos mais quantos
queiram integrá-la, juntamente com
o Sr. Presidente, irá, nesta mesma
noite, à casa do Conselheiro Durval
Lôbo, levando-lhe a manifestação do
Conselho; e a Presidência lhe envia-
rá, oportunamente; oficio no mesmo
sentido. O Conselheiro R-ubens Telle-
chêa Clausell comunica haver visita-
do, no decorrer de viagem que em-
preendeu, os CREAS das 19 e 39 Re-
giões (Pará e Bahia), ficando muito
bem impressionado com as instalações
de ambos e com o trabalho que vêm
desenvolvendo. O Conselheiro Jorge
Machado Moreira recomenda que os
Congressos de Conselheiros se esfor-
cem no sentido de dar objetividade
aos seus trabalhos, com formulação
de normas bem fundadas 'e capazes

Presidente do CONFEA ao Ministro
do Trabalho, no sentido da preserva-
çao do prestigio do Conselho na ad-
ministração pública geral. Não incluiu
no trabalho o oficio de Sua Excelên-
cia ao Presidente da República por-
que espera o resultado do julgamen-
to pelo Tribunal Federal de Recursos
sôbre a questão do CREA de Minas
Gerais. Cumpre discutir a questão dos
engenheiros de operação no próximo
Congresso. O Senhor Presidente de-
clara que não féz mais (Ide cumprir
sua obrigação quando se interessou
pelo trabalho do Conselheiro Joaquim
Bertino de Moraes Carvalho, cuja
manifestação agradece. O Senhor Pre-
sidente comunica que compareceu, em
Curitiba, à reunião da Federação dos
Engenheiros Agrônomos do Brasil,
em companhia dos Conselheiros Ju-
venal da Rocha Nogueira e Ivan Aus-
tregésilo Maida, tendo notado o en-
tusiasmo com que os agrônomos se
congraçam, através de reuniões men-
sais muito produtivas, sendo de des-
tacar o zêlo com que trabalha o pre-
sidente da Federação, o que é de des-
tacar com prazer. Comunica ainda o
Senhor Presidente já estar às ordens
do CONFEA o terreno em Brasília
para a sua instalação, terreno que o
CONFEA pretende dividir em con-
domínio com outros Conselhos, ten-
do o Conselheiro Júlio Xavier Rangel
ficado de estudar a área. Por outro
lado, o presidente da CODEBRAS
prometeu ceder apartamentos para o
funcionalismo da Casa. O Senhor Pre-
sidente manda inserir em ata, com
aprovação do Conselho, um voto de
pesar pela morte do Engenheiro Al-
varo Souza Lima, ex-Ministro da Via-
cão e ex-Presidente do Clube de Enge-
nharia de São Paulo. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Senhor Presidente
agradece aos Conselheiros o seu com-
parecimento e encerra a sessão, às
vinte e quinze minutos, sendo lavra-
da a presente Ata que é assinada pelo
senhor Presidente e demais Conse-
lheiros.

tos e setenta e quatro cruzeiros no-
vos).

A presente designação é feita a par-
tir de 19 de setembro de 1,968.

NO 71 — Designa Wilma Gonçalves
Oficial de Gabinete, constante da,
"Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete", aprovada pós
despacho de 30 de dezembro de 1967,
do Excelentíssimo Senhor Presidente
da República, publicada no Diário
Oficial de 4 de janeiro de 1968, pági-
nas 111-112 com a gratificação men-
sal de NCr$ 350,00 (trezentos e cin-
qüenta cruzeiros novos) acrescida de
38% (trinta e oito por cento) de acôr-
do com o n9 1 das observações da
mencionada tabela, no total de 	
NCr$ 483,040 ( quatrocentos e oitenta
e três cruzeiros novos).

A presente designação é feita a
partir de. 19 de setembro de 1968.

N O 72 — Designar Yara Lima para
exercer a função de Oficial de Gabi-
nete, constante da "Tabela de Gral/.
ficação pela Representação de Gabi-
nete", aprovada por despacho de 30
de dezembro de 1967, do Excelentís-
simo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário Oficial de
4 de janeiro de 1968, págs. 111-112
com a gratificação mensal de 	
Ner5 350,00 (trezentos e cinqüenta
cruzeiros novos) acrescida de 50%
(cinqüenta por cento) de acôrdo com
o n9 1 das observações da mencionada
tabela, no total de NCr$ 525,00 (qui-
nhentos e vinte e cinco cruzeiros no-
vos).

A presente designação é feita a par-
tir de 19 de setembro de 1968.

No 73 — Designar Wilson Barbosa,
para exercer a função de Assistente

de serem postas em funcionamento.
Na opinião ao Conseineuo Ramens
atilecnta 1aLseil, tampem se devem
lixar priormaues paia a explanassao
ae certos assuntos. u Conseino
va a recomenciaçao proposta peio con-
selheiro Jorge macnacio moreira e do
Conselheiro Ruoens ruellecnea
• Lm vista cie consineraçoes de or-
dem jurídica que empoe a aprovaçao
de atas, o Sermor Presidente, ressal-
vando ó direito ao Conselheiro Jorge
Machado Moreira de trazer retifica-
ções por escrito, submete a discussão
e aprovação as atas aos sessões 781,
789, 785, 784, 783, 782. Fica aependen-
do de aprovação a atao da sessão 787,
que está para ser novamente dali-
lograda. Aprovam-se as Atas • supra.
O Conselheiro Jorge Machado Morei-
ra indaga se uma emenda por escrito
proposta à ata com assinatura de um
Conselheiro, é objeto de votação. Res-
ponde o Senhor Presidente que ela é
apreciada pelo Plenário, tendo cai
vista a necessidade de revestimento
legal da decisão, só tendo valor a re-
tificação feita em Plenário, na pre-
sença de outros Conselheiros. De qual-
quer maneira, porém, no corpo desta
fica constando que se formulou uma
retificação, anexando-se-lhe a retifi-
cação .escrita, se aprovada. O Conse-
lheiro Hélio de Caires propõe que o
auxilio-alimentação concedido ao fun-
cionalismo da Casa, a expirar ém ju-
nho, seja prorrogado até dezembro,
ou até a mudança do Conselho para
Brasília. É aprovada a proposta. O
Conselheiro Joaquim Bertino de Mo-
raes Carvalho solicita aos colegas que
leiam o seu trabalho sôbre engenhei-
ros de operação impresso por deter-
minação do CONFEA cabendo ao au-
tor o dever de agradecer aos Senho-
res Presidente e Secretário a boa von-
tade que demonstraram em mandar
Imprimi-lo, Acentua o Conselheiro
Joaquim Bertino de Moraes Carvalho
que se maniu de elementos buscados
em diversos Ministérios, tudo em de-
fesa e no interésse da classe. Tam-
bém pede atenção para o ofício do

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA'
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Ac junto, constante da "Tabele de
'atiflcação pela Representaçãb de

G binete", aprovada por despacho de
20 de dezembro de 1967, do Excelentis-
sii io Senhor Presidente da República
pi elicada no Diário Oficial de 4 de.
ja :eine) de 1968, págs. 111-112 keam a
gr lificação mensal de Ner$ 300,03
(t ezentos cruzeiros novos) acrescida
dc 60 , e (sessenta por cento) pe acôr-e
dc com o n9 1 das observações da
iii ncionada tabela, no total de 	
N. 'rd 4S0,00 (quatrocentos e oitenta
cr eeiros novos) .

1 presente designação é feita a par-,
ti. de 19 de setembro de 1968.

e9 74 - Designar Amélia Vieira
)

G nçalves para exercer a função de'
Ai afilar, constante da Tabela de
O atificnção pela Representação de
G .binete", aprovada por despreiho de
3C de dezembro de 1967, do Excelen-
ti simo Senhor Presidente da Repú-

blies publicada no Diário Oficial de 4
de janeiro de 1968, págs. 111-112 com
a gratificação mensal de NCr$ 220,00
(duzentos e vinte cruzeiros novos)
acrescida de '70% (setenta por cento)
de aceirdo com o n 9 1 das observa-
ções da meeicionada tabela, no total
de NCr$ 374,00 (tre-entcs e setenta e
quatro cruzeiros novas).

A presente designaçâo é feita a par-
tir de 19 de setembro de 1233.

N9 75 - Designar Marie, Sicillano
para exercer a função de Auxiliar,
constante da "Tabela de Gratificação
pela Representaçeo de Cabinete",
enrovada por despacho de 30 de
dezembro de 1967, do Exce'entissimo
Senhor Presidente Ca República. pu-
blicada no Didrio Oftczal de 4 de ja-
neiro de 1968, págs. 111-112 Min a
gratificação mensal de NCr$ 220,00
(duzentos e vinte cruzeiros novos)
nevescicl a de 70^",r, (setenta por cen-

to) de acôrdo com o n 9 1 das obser-
vações da mencionada tabela, no total
de NCr$ 371,00 (trezentos e setenta e
quatro cruzeiros nome).

A presente designacee é feita a par-
tir de 19 de setembro de 1963.

N9 76 - Desiener Jcsé da Silva Fae
blano para exercer a função de Auxi-
liar, constante da -Tabela de Grati-
ficação pela Representação de Gabi-
nete", aerovada por despacho de 30
de dezembro de 19e7, do Excelentis-
sano Senhor PreniCente da República
publicada no Diário Oficial de 4 de
inneiro de 1968. pães. 111-112 com a
gratificaceo men-al de NCr$ 220,00
(duzentos e vinte crureiros novos)
acrescida de-90 f % . (noventa por cen-
to) de acôrdo cern o n° 1 das obeer-
vações da mencicnada tabela, no to-
tal de Ner$ 418,00 (gratrocentes e de-
mito cruzeiros novos).

A presente designação	 feita a
partir de 19 de setembro de 1968.

N9 77 - Designar Jerônimo Fedullo
para exercer a função de Auxiliar,
constante da 'Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete".
aprovada por despacho de 30 de de-
zembro de 1557, do Excelentissime Se-
nhor Pres:dente da República. publi-
cada no Wario Oficial de 4 de ja-
neiro de 1.X3, págs. 111-112 com a
gratilica eão mensal de NCr$ 220,00
(duzentcs e vinte cruzeiros novos)
aereeelda de 73" (setenta por cento)
de actrelo cera o 11 9 1 das observandes
da mencionada tabela, no total da
Net-e 37:e0 (treeentos e seter za e
quatro cruzeiros novos).

A presente designação é feita a par-
tir de 19 de setembro de 1933. --
Benjcvninz !Uai° Baptista.

DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIOMINISTÉRIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR

E DO ÁLCOOL
PORTARIA DE 30 DE AGOSTO

DE 1968
O Presidente do Conselho Delibera-

ti 'o do Institeto do Açúcar e do Al-
c ol, usando das atribuições que lhe
c:infere a letra D do artigo 89, do De-
ci :do n9 61.771, de 24 de novembro
d, 1967, e tendo em vista o despacho

sta Presidência de 17-8-1968, exa-
le do no expeaiente protocolizado sob
11 SC-15:791-66, resolve:

er 182 - Exonerar, de acôrdo com
o artigo 75, item I, da Lei n9 1.711,

de 28 de outubro de 1952, a Escritu-
rária, classe B . uivei 10, Dalma Mar-
ques de Moura, do Quadro de Pessoa:
desta Autarquia, a perde de 5 de
março de 1965.

PORTARIA DE 4 DE SETEMBRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Al-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do artigo 8 9, do De-
creto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o despacho
desta Presidência de 25-8-198'?, exa-

rede no expedient e protocolizado SOO
n9 SC-2.570-68, resolve:

N9 184 - Aposentar, compulsoria-
mente, de acerdo com o artigo 116,
item I, combinado cem o artigo 181,
parágrafo único da leed is 1.711 de
28 de outubro de 1952, o Porteiro.
classe B, Meei 11, Ameno Tavares, do
Quadro Permanente desta Autarquia
a partir de 31 de julho do corrente
ano,
PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO

DE 1258
O Presidente do Conselho Deabe-

, rativo do Instituto do Açúcar e do M-
I	 ti da atribuições que lhe

ccnfere a letra D do artigo 8 9, do De-
ereto n9 61 77), de 24 de nOvélun.o
196e, e tendo em vista o deepacho
desta Presidência de 30-8-1968, exa-
nado no expediente protocolizado sob
n9 0P-2.5,1-C8, resolve:

N° 188 - Aposentar, compuesieria-
mente, de aeórdo com os arte. 176,
item I e 181, parágrafo único da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1952
e artigo 15 do Decreto n9 60 090, de
18 de janeiro de 1967, o Técnico Agro-
industrial, uivei 17, Alvaro Rod.:igen
d3 Almeida, do Quadro Permaru.nte
cèste Instituto. - Francisco Mias da
Rosa Oiticica.cool, usando	 s

1 ro de 1952, a partir de P de janeiro
e 1968, Getúlio Aguiar N6brega
cupante da classe B. nível 12, da se-

mie de classes de Agente de Estatística.
da Parte Permanente, do Quadro de
I'essoal, em extinção. das Inspetorias
'Regionais do Conselho Nacional de Es-
totística, com lotação na L=ispetorta
I tegional no Estado de Goiás -,
unção gratificada de Chefe do Setor de

...statistica do Interior, símbolo 5-F, do
mesmo Quadro.

OPEX n° 652, de 8 de outubro de
'968. Homologa a Fbrtaria IR n° 92,
de• 29 de feverdlb de 1968, que dis-
tema, a pedido, de acerdo com o

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

Quadro Geral de Pessoal da	F Fun-

mércio Interestadua l , simieu:n 2-F, do

mero 1.71i, de 23 da outubro ee ruam,

José IVIeria de Jesus Tavares da Cos-
ta - ocupante do =fio da classe A,
nivel 20, da série de eis de Esta-

TÉRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

teor segun

,
Lenda de Agente Itinerante, símbolo
Estado de GQiáS n---, da função grati- Tenno de Convênio transcrito às

4-F, do mesmo Quadro.	
fls. 93 e fls. 94 %ano, no Livro pró- respa 	 retiveente, do Eereedo Censo-
prio da Reitoria da U.F.J.F., de Ilect Utile rsitárto, constant e do pra-

RELAÇÃO PP/42. DE 14.10.£3	
c•-..a.s, número 6.013-67, da Reitoria,
med,etde tu se-ruintes cbudições.

PORTARIAS

, I - Presidente:

,QPEX n9 663, de 10 de eutubro de
1968. Dispensa, a partir de 9 de cu-
bro de 1968, Alfredo Esteres Sobri-
nho - ocupante do Galgo da casse
A, ni"vel 20, da série de classes de ES- bro do ano de sail novecentos e 1 1,,j,sta e adeeeaeee e  sais oiro ofi-

na Sair', da Reitoria 1 ela], reservado parte cie cada tira-
tatístito, da Parte Permanente do ~da e oito,
Quadro de Pessoal. em extinção, ela da Universidade Fzderal de jniZ -de gem à universidade; b) manter o
Administração Central do Conselho Poria doravante denominada sim- Departamento de Folclore TIO que

Nacional de Estatística -, da função plesrnente "Universidade" e neste ate tange ao desenvolvimento da dulte-

c.: 29 de fevereiro de 1968, que is-
r SOU, 

a pedido. de acerdo com o ar- de Pessoal, em extinção, das Inspeto.
Mt go 77 da Lei n° 1.711. de 28 de ou- rias Regia:lis do Conselho Nacional de outubro de 196e.

z.4.:	 n
t •bro de 1952, a partir de 1° de março de Estatística, com lot.o na Inspe-

	 Qp= 9 664, de 10 de aambro
torta Regional de Estetadca no Es- 1958. axonera a pedido, de acôrda•	 .	 .

I	 Presidente:	 março de 1968, Ma g nolia Soares .-
QPEX n° 648, de 8 de outubro de ocupante do cargo da classe B, nível

Escritura-
rio da Parte Permanente do Quadro

c e 1968.Sebastião Ribeiro ocupan-
t: do cargo da classe B. uivei 12. da
áie de classes de Agente de Esta-

t stica, da Parte Permanente do Qua.
c ro de Pessoal. em extinção, das Ias-

etorias Regionais do Conselho Na-
c 'anal de Estatística, com lotação na
I ospetoria Regional de Estatística no
1 ,stado de Goiás	 da função gra-
t .ficada de Chefe da Agência Muni-
( pai de Estatística (Cureari) , símbolo
12-F, do mesmo Quadro.

QPEX n° 651, de 8 de outubro de 10, da série de classes de .Agente de

: 968. Homologa a Portaria IR n° 4, Estatística, da 
Parte Permanente do

c e 15 de janeiro de 1968, que dispas- Quadro de Pessoal, em extinção, das
ou, a pedido, de acôrdo com o ar- Inspetorias Regionais do Conselho Na-

leio 77 da Lei 1.711. de 28 de mut. cional de Estatística, com lotação na
Inspetaria Regional de Estatistica, no

PORTARIAS outubro de 1952, a partir de 1° de gratificada de Chefe da Seção de Co-

1)68. Homologa a Portaria IR n° 5, 10, da série de classes de
	

te:i

todo de Goiás	 da função gratifie com o artmo 75, item I, a
cada de Agente Recebedor, símbolo
11-F, do mesmo Q as dro

QPEX n° 653, de 8 de outubro de
1968. Homologa a Portaria IR n° 8.
de 29 de fevereiro de 1968, que dis-
pensou, a pedido, de aciárdo com o ar-
tigo 77 da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a partir de 1° de março
de 1968, Otacilio Pinho Zago
ocupante ez carga da classe A, nível

mesmo Quadro, por haver assumido
naquela data, cargo em comissão do

dação IBGE, para o qual fel desig-
nado pela Portara QGP n'' 47, de '7

tistica, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, das Ins-
petorias Regionais do Conee'eo Na-
cional de Estatística (IR no Estado
do Maranhão) - do cargo isolado de
provimento ctn comissão, de Inspetor
Regional símbolo 7-C, de mesmo
Quadro.

QPEX n0 €33, de 11 de outubro de
de 1953. Dispensa, de acôrdo com o
artigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro da 1952, José Baueb, °cimen-
te do cargo da classe C, nivel 14, da
série de claeses de Agente de Eatatts-
tica da P.rie Permanente do Quadro
de Pessoal, em extinção, das Tieeseto-
rias Reeloneis do Conselho Nacional
de Eetatestica, com lotação na Jaspe-
teria lento-nal no Estado (SC São
Paulo, da função gratificada a
fe da Agencia Municipal de Estatis-
tica (São José do Rio Prêto), símbolo
9-F, do .meamo Quadro.

repr.::sentrda per seu RePer, Pro-
teaser Saleraeo, cemparecea
o Prete,' Wilmn de Lima Basto.
Presidente do Centro da Estados So-
ele:óticos de Juin da Fora, doravan-
te denoweriado simplesmente "Cen-
tro", para firmar este Convênio
Cintura!, na forma autcrizadzi pelas
tteeoltiçães remeros 51-63 e '77-68, de

jults0 e 9 de setembro de 19.e1,

"Teriam de Convenla celebrado eis- Fre-l ede-e A Universidade nes ter-
tre a Universidade Federal de Juiz mas do Areno 59 do seu Fista-uto, re-
de Fora e o arntro de Estudos Se- , nova, pelo prezo de une ano, o Man-
cielógicos de Juiz de Fora, de acordo I Cato Urieensiteaen que outorgou ao
com autorização do E'ardS'e Censf-'e .Centro. .e'efetedet : O Centro compro-
lho Universitd.rio". 1 mete-se, no exercício ao Mandato

't0 dias do selée - de seten- , ora prorogada a: a) manter a re-

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 1

E ESTAI-15MA
RELAÇÃO GP-40, DE 8 PE

OUTUBRO DE 1968
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ra popular; e) arrecadar e adquirir
material para o museu do Folclore e
do Museu do Café; d) manter o De-
partamento de Pesquisas Sociológi-
cas, continuando a. promover inqué-
ritos concernentes às suas ativida-
des; e) com os recursos a receber da
Universidade, continuar diligencian-
do para aquisição de uma sede pró-
pria; f) realizar as Quintas Jorna-
das Sociológicas de Juiz de Fora,
sôbre o temaô escolhido de comum
acôrdo com a Universiclxde; g) man-
ter intercâmbio com entidades con-
gêneres; h) ampliar a biblioteca es-
pecializada em assuntos sociológicos
e do Folclore; i) continuar empre-
gando em todos os seus impressos a
expressão "Com Mandato Universi-
tário da Universidade Federal de
Juiz de Fora"; j) colocar-se à dis-
posição da Universidade naquilo em
que me puder ser útil; Terceira: A
Universidade concede ao centro de
Estudos Sociológicos o auxilio finan-
ceiro de NCr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros novos), pagável trimestral-
mente, para fazer face às despesas
decorrentes de suas obrigações ora
convencionadas; Quarta: O Centro
de Estudos Sociológicos se obriga a
fazer, no término do presente Man-
dato Universitário, a devida presta-
ção de contas das atividades referi-
das na condição segunda, com am-
plo relatório dos resultados obtidos.
Quinta: o presente Convênio terá
a duração de um ano, a partir da
data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por mais um ano, me-
diante prévia autorização do Conse-
lho Universitário. Parágrafo Unice:
A iniciativa de prorrogar o Convê-
nio caberá a qualquer das partes,
devendo ser promovida até um mês
antes do seu térrhino. Séata: Este
Convênio poderá ser declarado res-
cindido de pleno direito, pela Uni-
versidade, independentemente de
qualquer ação, notificação judicial
ou extra-judicial, se o Instituto dei-
xar de cumprir quaisquer de suas
obrigações ora convencionadas. Pa-
rágrafo único — Declarada a resci-
são, o Centro, no prazo de 30 (trin-
•a) dias, restituirá à Universidade a
ime ertância já recebida, acrescida de
2Gs', (vinte por cento) a titulo de
ni e 'a. Sétima: A despesa dêste Con-
vênio será provida pela verba ....
2.0.0.0 — Despesas Correntes.....
3.2.0.0 — Transferências Correntes,
3.2.9.0 — Diversas Transferências
Correntes, 3.2.9.06 — Diversos,
3.2.9.06.02 Outros Auxílios, constan-
te do Orçamento da Universidade,
aprovado para o corrente exercicio.
z- ar agrafo único — De acórdo com
0 disposto na alínea "c" do parágra-
fo primeiro do artigo 775 (setecen-
tos e setenta e cinco), do Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi--
ca, foi extraído o Empenho de Des-
pesa n9 91-R-DEC, de 18 de julho 'Se
1368. Oitava: O presente Termo de
Convnio só poderá ter execução
após sua publicação no Diário Oficial
da União, correndo a despesa cor-
respondente à conta do Centro. E
por estarem ajustados, os represen-
tantes das partes interessadas, P.

 Gildon Salomão e Wilson
de Lima Bastos, mandaram lavrar
êste Têrmo de Convênio, que ass i -

-- naram, servindo como testemunhas
os senhores: Waldir de Freitas e
Herbert Moreira moraes.	 Gision
Salomão. — Wilson de Lima Bastos.
— Waldir de Freitas. — Herbert
Moreira Moraes".

Confere com o original — Em 18
de • setembro de 1968. — Marina
Fantini — Datilógrafa — AF.503
— 7 . A.

Visto: Osmar Silva Júnior — Res-
pondendo pelo Expediente — Depar-
tamento de Educação e Cultura.

(N9 3.121 — 16-10-68 — Ner$ 41,00)

MINISTÉRIO
DAS MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear (CNEN) e a Faculdaae de Fi-
losofia Ciências e Letras da Univer-
sidade de São Paulo.
A Comissão Nacional de Energia Nu-

clear (CN-Mel), Antarepna Federal, com
sed na Rua General Severiano, N9
90, nesta cidade, repres entada por seu
Presidente Professor Criei da Costa
Ribeiro doravante designada "CNEN"
e -a Faculdade de Filosofia Ciências
e Letras da Universidade de São
Paulo, com sede na cidade de São
Paulo, representado por seu Diretor
em exercício, Prof. Erwin Theodor
Rosenthal, neste ato denominado Be-
neficiado, com a interveniência do La-
boratório do Acelerador Linear, repre-
sentado por seu Diretor, Prof; Gol-
demberg, acordam em assinar o pre-
sente convênio, sob as -condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente Convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado c omo Auxilio
para a complementação do auxilio
concedido em 4.5.67 para a operação
a manutenção de um Acelerador Li-
near de 75 Mev, doada pela Universi-
dades de Stanford ao Departamento de
Física do Beneficiado.

Cláusula II — Da Vigência — Este
Convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano de 1968.

Cláusula III — D os Recursos Finan-
ceiros— Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula
I, serão de NCr$ 807,93 (oito centos e
sete cruzeiros novos e noventa e três
centavos, a serem fornecidos pela
"CNEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo I que
faz parte integrante -deste Convênio.

Subcl4zsula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução . deste Térmo, se-
rão movimentadas pelo Diretor do
LAL do Beneficiado através dosBanco
do Brasil ou Caixa Econômida, cujos
saldos eventuais deverão ser recolhi-
dos à CNEN com a prestação de con-
tas, acompanhados dos extratos de
contas, até o dia 31 de dezembro.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxílio — O auxilio será fornecido em
uma parcela (s) de acôrdo com O
plano indicado no Anexo I, que faz
parte integrante dêste Convênio.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano em curso de scnformidade com
o disposto adiante.

Subcláusula primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a.
Prestação de Contas de acôrdo com
as instruções sôbre Prestação de Can-.
tas (Anexo rm, bem como a obser-
var as Normas Para Concessão de
Auxílios (Anexo IV) adotadas pela
CNEN, as quais passam a fazer parte
integrante do presente convênio.

Subcláusula Segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista neste- Têrmo,
não podendo haver transferência en-
tre itens diferentes. No caso da não
utilização total dos recursos, será o
saldo recolhido à Tesouraria da CNEN,
juntamente com a Prestação de Con-
tas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN sempre serão re-
cebidos condicionalmente, até a apro-
vacão da Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
o dia 31 de Janeiro do ano seguinte,
ao da execução do presente ou de
cada ano, no caso de vigência por pe-
ríodo superior a 12 meses, um relató-
rio ,sucinto das atividades não cientí-
ficas e outro circunsanciad0 de acôr-

do com as "Instruções Para Prepa-
ração do Relatório Científico", Anexo

Cláusula VII — Da Fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos recur-
sos concedidos, bem como-de verificar
o andamento dos trabalhos, por íneio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal cum os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula VIII — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontificará
a franquear a sua Bibilioreca ao uso
do pessoal. da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por emprés-
timo por prazo não superior a 15 dias
corridos.

Cláusula IX — Da Responsabilidade
O Diretor de Laboratório do Acelera-
dor Linear fica pessoalmente respon-
sável pela perfeita aplicação dos re-
cursoa, de acdrdo com a finalidade
estabelecida.

Cláusula X Da Autorização —
O presente Convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto Lei N9 4.118-63,
Resolução-CNEN N 9s 1/65, 2/65 e 1/66,
e por despacho do Sr. Presidente da
CNEN, ad referendum da CD, exara-
do a fls. N9 .72, constante do Processo
CNEN N9 459-66 que passa a fazer
parte integrante e complementar do
presente, correndo à conta da verba

4.0.0.0 — Despesas de Capital
4 . 1 . . — Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Regime de

Programação Especial
2 — Convênios para Pesquisas
Cláusula Xi — Da Denúncia —

O presente Convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes, me.
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Neste
caso, o Beneficias.° deverá, dentro de
30 (trinta) dias da data da cessação,
apresentar os relatórios de atividades
e a prestação de contasregulares.

Subcláusula única — O não cumpri-
mento do estipulado nêste Convênio
implicará na denúncia do mesmo, com
a conseqüente restituição de todoa os
recursos e materiais ein poder do Be-
neficiado sem prejuízo das medidas
legais e cabíveis, havendo impedimen-
to da celebração de nôvo Convênio,
até- a apuração final das responsabi-
lidades.

Cláusula XII — Do Fôr° — As par-
tes elegem c fôro desta cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrente da exe-
cução do presente Convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste Convênio que vai as-
sinado pelas testemunhas baixo.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1968
Prof. Uriel da Costa Ribeiro, Presi-

dente da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear — Prof. Erwin Theodor
Rosenthal, Vice-Diretor da -Faculdade
de Filosofia Ciências e Letras da Uni-
versidade 'de São Paulo em exercício
— Prof. Jósé Goldemberg, Diretor do
Laboratório de Acelerador Linear.

Testemunhas: 1 -- Vilma Maria
Remendes —	 Corina Teles.

ANEXO I
..A — Distribuição do Agxílio

Concedido
Despesas de importação NCr$ 807,93

B — Modalidade de Pagamento
Junho: Ner$ 807,93
(N9 3.037-B — 11-10-68 — Ner$

119,00).
Têrmo de Convênio celebrado , entre a

Comissão Nacional de Energia Nu-
clear (CNEN) e a Faculdade de Fi-
losofia Ciências e Letras da Univer_
sida,de de São Paulo.
A Comissão Nacional de Energia Nu-

clear (CNENi, Autarquia Federal, com
sede na Rua General Severiano, N9
90, nesta cidade, representada por seu
Presidente Professor Uriel da Costa
Ribeiro doravante designada "CNEN"
e a Faculdade de Filosofia Ciências
e Letras da Universidade de São
Paulo, com sede na cidade de São
Paulo, representado por seu Diretor
em exercício, Prof. Erwin Theodor
Rosenthal, neste ato. denere.inado Be-

neficiado, com a interveniência do La-
boratório do Acelerador Linear, repre-
sentado por seu Diretor, Prof. Gol-
demberg, acosdam em assinar o pre-
sente convênio, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente Codit.nic tem por objeto regu-
lar a cooperação lestrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio
para a operaçã.o e manutenção de um
Acelerador Linear de 75 Mev, doado
pela Universidade de Stanford ao De- •••
partamento de Aísica do Beneficiado.

Cláusula Ii — Da Vigência — Este
Convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano de 1968.

Cláusula III — Dos Recursos Finan.--
ceiros — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na eláusula
1, serão de NCr$ 49.000,00 (quarenta e
nove mil cruzeiros novos) a serem
fornecidos pela "CNEN", em moeda
nacional, para aplicação constante do
Anexo I que faz parte integrante deste
Convênio.

Subcláusuta única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrmo, se-
rão movimentadas pelo Diretor do
LAL do Beneficiado através do Banco
do Brasil ou Caixa Econômica, cujos
saldos eventuais deverão ser recolhi-
dos à CNEN com a prestação de con-
tas, acompanhados dos extratos de
contas, até o dia 31 de dezembro;

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxilio — O auxilio será fornecido em
uma parcela de acôrdo com o
plano indicado no Anexo I, que faz
parte- integrante dêste Convênio.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano em curso, de conformidade com
o disposto adiante.

Subeláusuia Primeira — O Benefi- •
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo III), bem como a obser-
var as Normas Para Concessão de
Auxílios (Anexo IV) adotadas pela
CNEN, as quais passam a fazer parte
integrante do presente convênio.

Subcláusula Segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,,
não poderão ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista nêste Têrmo,
não podendo haver transferência en-
tre itens diferentes. No caso da não
utilização total dos recursos, será o
saldo recolhido à Tesouraria da CNEN,
juntamente com a Prestação de Con-
tas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN sempre serão 're-
cebidos condicionalmente, até a apro-
vação da Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
O dia 31 de Janeiro do ano seguinte,
ao da execução do presente ou de
cada ano, -to caso de vigência por pe-
ríodo superior a 12 meses, um relató-
rio sucinto das atividades não cientí-
ficas e outro circunsanciado de acôr-
do com as "Instruções Para Prepa-
ração do Relatório Cientifico"; Anexo.

Cláusula VII — Da Fiscalização —.
A CNEN se reserva O direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos recur-
sos concedidos, bem como de verificar
o andamento dos trabalhos, por meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula VIII — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontificará
a franquear a sua B j bilioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por emprés-
timo por prazo não superior a 15 dias
corridos.

Cláusula IX — Da Responsabilidade
O Diretor .do Laboratório do Acelera-
dor Linear fica pessoalmente respon-
sável pela perfeita aplicação dos re-
cursos, de acôrdo com a finalidade
estabelecida.

Cláusula X Da Autorização
O presente Convênio é celebrado di



Total 	 49.000,00
— Modalidade de Pagamento

Junho: NCr$ 49 000,00
(N9 3.038-B — 11-10-03 — NCr$

104,00).
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interesSados que rubricarás tôdaS
propostas, folha por fôlha.

179 ) Após: a entrega das propostas,
no dia e hora marcados, não serão
admitidas qual:neer retificações mi
substituiçâ.) de documentos, nem a
otimissáo de proponentes retardatá-
rios.

189) Ceaere preferência ao propo-
nente q :e apiosentar a proposta maio
vantajosa para o DNPVN, por mini-

qae eaja a vantagem, desde que a
doeurnentaçeo coatida no primeira ens
volope :ad) totalmente apro-
vada, esroonsteiindo o me:-mo plena

velentiola pelos licitantee, a excessoo cond selo oe taro:aça° dos eervices.
do que ',ter a executar o serviço, 48 	 19 : o Peai que não haja qualquer
hekaa oó a aaenatura do coatraio dúvida oa ja'stemento e face à con"
com a firma vencedora. 	 dição finei do nem anterior, Iláo se-

8' A arma, vencedor e para ansl- rao abertos os envelopes das propes-
naarra do contrata, deverá reforçar tas dos licitonte.s que não tenham
a caue5o para N.Cr$ 10.000,00 (dez tdo suo. documentação aprovada.
m.1 ceiecizo-a noeoe) na data em que 	 20s ) Se sá também motive de não
fOr chamada a carnpr.r esta eldeens earovaeSo da ct:eurnentação, além da

f ana de documentos, da insuficiência
99 ) Em cualquce das hipótese-s ob- de prove a que se destinam, da exiss

jeto do item 11, a retirada e consta tenc:a de rasuras ou entrelinhas, a
mo dos lvades depositados no 1.cel fale de periena qualificação e quan..
previ , to no item 29 dependerá . de ti 'ão do equ.pamento e pessoal
novo reldrço de caução em valor igual, necessário ao scivic ,), bem como *
a 20Y, (vinte por cent o) da aval'- imoreetso dimenaznamento dos (nes-
ção dos mesures, podendo a retirada ince.
ser feito parceladamente.	 219) As propostaa que não estive-

rem redesidaa em português e conti-
Das Propostas	 verem rasuras ou entrelinhas, serão

o'n Juntamente com o envelope de também desclassficaelas.
que trata o item V, no mesmo d'a e 22 9 ) Em caso Ge empate, será ado-
hora deverá o interessado entregar te-do o seguinte critério de desem.

sinado pelas testemunhas abaixo.
Rio de ,T aneiro, 6 da neto de 1958

— Prof. Uriel da Costa Ribeiro, Presi-
dente da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear — Prof. Erwin Theodor
Rosenthal, Vice-Diretor da Faculdade
de Filosof i a Ciências e Letras da Uni-
versidade de São Paulo em exercício
— Prof. José Gollemberg, Diretor do
Laboratório do Acelerador Linear.

Testemunhas: 1 — Vilma alara

	

Fernandes	 B — Corina Teles.
ANLor.o I

..A — DiJtribuição do AusRA
Concedido

	1 — flet e	 P o •
Enquipamento de detecção
e.:et	 	  14 000,00

2 — Mater'el e con.,umo
e Reposição
a) Componsntes eletrôni-
cos de R:poeição para o .
Acelerador e sistemas de

	

detecção	 	  10.000,d0
le) Despesas com serviços

	

especiais 	  14. 000,00
3 — Intercâmbio Científico

Professor visitante e Par
-ticipação em programa de

intercâmbio Cientifico em

	

Stanford 	  10.000,n
4 — Livros e Publicações 	  1.000,Q0

mesmos decorrentes. serão da alçada
do licitante vendedor.

49) Os cascos e demais objetos,
após cenferidos e relacionados pela
Inspetoria Fiscal do DNPVN, serão
entregues, manente recibo, para con -

sumo, ao licitante venCedor, obser-
vando o disposto no item 9 9 e demais
condições dere Edital.

Da Habilitação
59 ) As firmas interessadas deverão

entregar, no dia hora e local da con-
corrência, • em enselopes lacrado, es
docameniee a. seguis' relacionados, de-
vendo o mesmo envelope estar subs-
crita com os seguintes dizeres:

CONCORRÊNCIA  NO DR7-001-68
Decumentoa de Habilitação

Da Firma 	
a) Relação dos

sentados;
b) Documentos exigidos para ca-

dastramento de firmas na 7 9 Direto-
ria Regional do DNPVN, cuja rela-
ção autenticada p:..r funcionário do
órgão, será fornecida a todos os In-
teressados (O carrão de inscrição no
cadastro da 79 DR substituíra os do-
cumentos);

c) Descrição do equipamento de
posse da licitante, para execução do
serviço proposto;

12) Equipe que participará do ser-
viço (relação numérica e qualificativa
do pessoal que será empregado); e,

e) Descrição doa métodos que uti-
lizará para execução do serviço;

)5 Recibo do recolhimento da,' cau-
ção à Tesouraria da 79 DR do ....
DNPVN;

g) Declaração de que c onhece o
local e tôdas es condições de exe-
cução dos serviços;

h) Treno de compromisso, decla-
rando sujeitar-se às normas dê,st,e
Edital.

Observações: Em se tratando de
consórcio de firmas, formado de aoôr-
do com as normas legais vigentes, a
documentação de que trata O item
anterior deverá se relacionar, especí-
fica e separadamente, a cada uma
das firmas consorciadas.

V) O envelope de que trata o Item
anterior, será aberto no dia e hora

documentos apre-

actirdo com o disposto Lei l's19 4.118-62, •
aesolução-CNEN la9s 1/65, 2/65 e 1/66,
.! decisão da Comissão Deliberativa da
CNEN em sua 276 Sessão de 28-12-67
aos térmos do Processo CNEN N9
159-66 que , passa a fazer parte iate-
srante e complementar do preseme,'

•!correndo à conta da verba 1.0a) -H
Despesas le Capital

4.1. 0. 0 — Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Readme de

?rogramação Especial
2 — Convênios para Pesquisas
Cláusula XI — Da Denúncia —

) presente Convênio poderá ser de-
sunciacio por qualquer das partes, me-
liante notificação por carta, com an-
ecedência de 6$ (sessenta) dias. Neste
:aso, a Beneficiado deverá, dentro de
n (trinta) dias da data da cessação,
presentar Os relatórios de atividade

• a prestação de contas regulares.
Subcláusula única — O não cumpri-

sento do estipulado nêste Convênio
mplicará na denúncia do mesmo, com

• conaasplente restituição de todos os
ecursos e materiais em poder do Be-
ieficiado sem prejuízo das medidas
egais e cabíveis, havendo impedimen-
o da celebração de nôvo Convênio,

até a apuração final das responsabi-
.idades.

Cláusula XII — Do Fôr° — As par-
'es elegem o fôro desta cidade do
Aio de Janeiro, para resolução de
ouaisquer dúvidas decorrente da exe-
I ução do presente Convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste Convênio que vai as-

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PORTJS E VIAS
NAVEGÁVEIS

Diretoria Regional'
EDITAL DE CONCORRÊNCIA NU-

MERO DR7-001, DE 1968
O Diretor da Sétima Diretoria Re-

sional do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, usando de
ivas atribuições legais e considerando
o disposto na letra p, do Art. 39, da
Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de

• i965, torna público, para conhecimento
le todos os interessadas, que no dia
:9 de nevembro de 1968, às 15 (quin-
e) horas, serão recebidas por co-
missão especialmente designada, na
.ala de reuniões da 7 DR do....
:)NPVN, na Avenida Ipiranga núme-
:o 344, 40 andar, propostas para

•xecução de eerviço de remoção de
bois cascos de navios naufragados,
'ujas caracterLsticas e posições cons-
am dêste Edital, obedecidas as con-

dições seguintes, podendo ser obus
nos maiores detalhes no enderêço oca.
na:

Do Objeto da Concorrência
10) Os cascos a serem removidos

ão dos navios "Dasland" e "Argoles
naufragados na entrada da

I aia de Paranaguá, constituindo pe-
igo permanente à navegação, e suas

(aracteristida.s e posições são:
.5) lv,/M Da,sland — 4.320 toneladas

I ratas •— localizado a 10 metros de
Imfundidade, na latitude 259 92' 42'
Al e longitude 489 17' 18' W.

b) N/1\1 Argentino — 2.990 tone-
ladas brutas — localizado a 6 me-
Vos de profundidade, na latitude 259
Zr 46' S e longitude 489 15' 57' W.

29) Juntamente com os cascos re-
t tareferidos, deverão ser removidos
'belos os acessórios dos navios e ob-
j,:tos que transportavam, devendo
t Ido ser. depositado em área a ser
designada pela Inspetoria Fiscal dos
Tortos de Paranaguá e Antonina, da
V DR do DNPVN.

39) Todas as providências neces-
elrias à segurança da navegação, du-
rante a execução dos serviços e dor

marcado para a concorrência e to-
dos os presentes rubricarão a do-
cumentarão apresentada a qual fi-
cará de nesse da comissão juleadora,
lavrandc se ata da reunião.

Da Caução

7 0 ) Pare geaantsa da apre: ontação
e firmera da sua proposta, oesla

conca; tente deverá depositar na
Te:se:tiraras de 7: DR do DNPVN, ate
às 15 ho: ss da dia 13 Ja novembro

•de 1953, bi: . i .arte guia r-.[5:n.:3, uma
: essçaod Ner$ 2.000,00 (dos mil
cruzo ao novas), a qual poderá BJT

pate:
a) Entre urna arma estrangeira O

outra nacional, tera preferência a se-
gunda;

b) A que oferecer o prazo menor
para a execução dos serviços;

c) (antros entériss que a lei dis-

por conta da firma vencedora. . .
25 9 ) Se o vencedor da concorrendo

não comparecer para assinar o con-
trato, no prazo que lhe fôr dado, por
escrito, perderá a caução realizada
para garantia da proposta, -era favor
do DNPVN, e serão convidados para
o mesmo fim, sucessivamente, os de-
fieis concorrentes na adem de clas-
sificação, ficando os mesmos sujeitos
a penalidade Imposta ao primeiro.

Das Penalidades

26 9) Perderá a caução, em favor
do DNPVN, o licitante que deixar de
apresentar sua proposta ou deixar de
assinar o contrato, conforme previsto
no item 259.

279 ) A resenão do contrato terá lu-
gar de pleno direito, Independente do
ação ou interpelação judicial, com a
conseqiiente perda da caução e setes
reforços:

a) Se o contratante não cumprir
os prazos estabelecidos para início ou
conclusão dos serviços;

b) Se o serviço executado estiver
em desacôrdo com a proposta aceita
e com o contrato firmado.

28 9) As sanções serão imputas pele
Diretor da Sétima Diretoria Regional
do DNPVN, independentemente di

ação ou interpelação judicial.
299) A presente concorrência, era

qualquer de suas fases, poderá sei
anulada por decisão do Diretor de
Sétima Diretoria Regional do LNParel
sem que os concorrentes possam re•
clamar ou pleitear qualquer indeniza•
ção.

PREÇO

EDITAIS E AVISOS

um eegando envelope lacrado, csn-
teado rua proposta para execução do
serv'en, atendida urna das seguintes
formulas:

a) Execução do serviço, sem ônus
para o DNPVN, receberido como pa-
emmence os cascos e demais salva-

no - Da proposta deverá constar os
prazos de início e término dos servi-
ços para retirada de todos os Salva-
dos, declarando a data em que cits lo-
cais onde se acham os navios nau-
fraeados, estarão desimpedidos para
a navegação, sem nenhum resto dos
cascos e demais acessórios e objetos
nêles contidos.

129) Tsdos os valores de moeda e
Indicas percentuais constantes das
propostas, deverão ser escritos em al_
aariamss, e por extenso.

139) O envelope de que trata o
item 119, deverá estar subscrito com
os seguintes dizeres:

CONCORRÈNCIA N9 Dal-001-68
Proposta da

	

Firma . 	
149) Oa envelopes entendo as pro-

postas serão rubricados por todos os
presentes, permanecendo, lacrados,
em poder da Comissão até que sejam
julgados os documentos de habilita-
ção apresentados no primeiro enve-
lope.

15 9) Os envelopes contendo as
propostas s6 serão abertos quando a
Comissão ultimar os trabalhos de jul-
gamento dos documente de habilita-
ção, cuja Ata será publicada para co-
nhecimento de todos os interessados.

Do Julgamento das Propostas

169) Concluído o julgamento da ha-
bilitação, bem como dos recursos por
ventura impetrados, serão abertos os
envelope de que trata o item mime-

p;doei ou.	 d) Permanecido o empate, será fel-
b) F.xecução de serviço,para o DNPVN, pagando ao mesmo ta uma acarida neitação entre tu

empatados, os quais serão convidados
 sem ônus

.

a oferecer limei nova vantagem, em
moeda, gore proposta inicial.

Do Contrato

239 ) O contrato a ser assinado com

DNPVN um • percentual dos valor
que obtiver pelo consumo 'ou venda
dos cascas e demais salvados, estipu-
lando, neste caso, um valor mínimo
a ser pago ao DNPVN; ou,

c) Execução dos serviços mediante
çoes esta'aciecata,s no presente Edi-
ayirma vencedera, indiana as condi-

a posae total dos salvados e, ainda,
exigindo da DNPVN, importância
complementar em dinheiro, a qual de_

d

tal

 a 2 
9 Tôdas as despesas decorrentes
1 vratura do contrato, correrãoverá ser claramente estipulada.

DÉSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16 	
— Paulo Peltier de Queiroz Junior,
Diretor Regional.

ro 10, em reunião com a presença dos São Paulo, 9 de setembro de 1968.


